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MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2022 
PROCESSO Nº 155/2022 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022 
 

O MUNICÍPIO DE CONQUISTA, através da Pregoeira IARA MARIA RIBEIRO, designada 
pela Portaria nº 4707 de 09 de agosto de 2022, considerando o que consta dos autos do 
Processo Licitatório nº /2022 de interesse das SECRETARIAS MUNICIPAIS e 
CONVÊNIOS DA POLÍCIA CIVIL E POLÍCIA MILITAR, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, e de acordo com as condições estabelecidas neste edital, 
cujo objeto é Registro de preço para futura e eventual, aquisição de MATERIAL DE 
LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO  E MATERIAL DE COPA E COZINHA 
para manutenção das Secretarias de Administração, Saúde, Assistência Social, 
Educação, Obras e Infra estrutura, Meio ambiente e turismo, Cultura, Gabinete, 
Departamento de Esporte e Lazer e atender aos convênios da Polícia Civil, Polícia 
Militar,para o exercício de 2022/2023.  
A presente licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal 
10.024/2019, Decreto Municipal nº 3038/2020, Decreto Municipal nº 658/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal 8.666/1993, com suas alterações posteriores e a Lei 
Complementar 123/2006. 
 
 Valor estimado: R$ 597.098,40(quinhentos e noventa e sete mil e noventa e oito 
reais e quarenta centavos). 
 
Data da abertura da sessão pública: 10  de OUTUBRO de 2022. 
Horário: 09:30 horas - horário de Brasília. 
Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir das   09:30 horas do dia 28 de           
SETEMBRO de 2022 até às 09:30 horas do dia  10 de OUTUBRO  de 2022. 
Abertura das propostas por meio eletrônico: as  09:30 horas do dia  10   de  OUTUBRO  
de 2022 
Início da Sessão de disputa de preços: ÁS 09:30  HORAS DO DIA  10 DE  OUTUBRO 
DE 2022. 
 
Endereço Eletrônico: LICITANET – Licitações On-line (www.licitanet.com.br) 
Encaminhamento da proposta e documentos de habilitação: a partir da data de 
divulgação do Edital na LICITANET - Licitações On-line, até a data e horário da 
abertura da sessão pública. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo serão observadas o horário de 
Brasília (DF). 
 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I    - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II   - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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ANEXO III  - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
ANEXO IV  - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES / 
IMPEDITIVOS 
ANEXO V   - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 
ANEXO VII  - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO VIII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - A presente Licitação tem por objeto o Registro de preço para futura e eventual, 
aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO   E 
MATERIAL DE COPA E COZINHA para manutenção das Secretarias de 
Administração, Saúde, Assistência Social, Educação, Obras e Infra estrutura, Meio 
ambiente e turismo, Cultura, Gabinete, Departamento de Esporte e Lazer e atender 
aos convênios da Polícia Civil, Polícia Militar,para o exercício de 2022/2023, pelo 
período de doze meses. 
 
1.2 - As quantidades serão fornecidas conforme as necessidades das Secretarias e 
Convênios, objeto do Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
Termo de Referencia, Anexo I deste Edital. 
 
1.3 - Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade através de ordem de 
fornecimento emitida e assinada pelo responsável da secretaria requisitante, a qual será 
fiscalizada no ato da entrega. 
 
1.4 - Em caso de irregularidades as mercadorias serão devolvidas e não serão aceitas 
reservando o direito à Prefeitura Municipal de Conquista em cancelar a Ata de Registro de 
Preços e aplicar o dispositivo no Art. 24, Inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
1.5 - O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades das Secretarias e 
Convênios, com prazo de entrega não superior a 07 (sete) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o 
caso. 
 
1.6 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 06 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 
1.7 - Todas as despesas com entrega correrão por conta da proponente vencedora da 
licitação, que manterá seus preços até o término da validade da proposta. 
 
2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
2.1 - No modo de disputa aberto, de que trata o Inciso I do caput do Art. 31, a etapa de 
envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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§1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que 
trata o caput, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
§2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida 
no caput e no §1º, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
§3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo 
sistema, nos termos do disposto no §1º, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 
no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa. 

 
2.2 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Conquista, 
denominada PREGOEIRA, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo LICITANET - Licitações On-line. 
 
2.3 - O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44 e 45 
da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade 
para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando 
verificado ao final da disputa de preços. 
 
3 - RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  
 
3.1 - O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário para o início da disputa. 
 
4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 e dezembro de 2006, em 
seu artigo 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 
2014, esta licitação terá itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), com participação exclusiva de Microempresas –ME, Empresas de Pequeno 
Porte – EPP, Microempreendedor Individual – MEI. Para os itens com valores 
estimados a cima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme consta no Anexo I - 
Termo de Referência, serão fracionados em cota de 25% para participação 
exclusiva de ME, EPP e MEI, sendo o quantitativo restante de 75%, aberto para 
ampla participação de empresas em geral, tudo em conformidade com o artigo 48, 
inciso III, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014  
 

4.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico, para fins de habilitação, as empresas 
que estiverem regularmente cadastradas em qualquer órgão ou entidade pública, a 
apresentação do cadastro não desobriga o participante a apresentar a documentação 
exigida para a habilitação relacionada no Anexo III. 
 
4.3 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá, quando do cadastramento 
da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha 
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técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade no desempate. (Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 
de 2006). 
 
4.4 - É vedada a participação de empresas em forma de consórcios ou grupo de 
empresas e estrangeiras que não funcionem no País. 
 
4.5 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Conquista, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou impedida legalmente. 
 
4.6 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que estiverem devidamente 
cadastradas junto à Plataforma de Pregão Eletrônico Licitanet - Licitações On-line. 
 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 
título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação 
ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão. 

 
 
b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º 
da Lei nº 10.520/02. 

4.7 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do licitante e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite 
estabelecidos. 
 
4.8 - Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma 
Eletrônica ou da desconexão. 
 
4.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso na Plataforma operacional poderá ser 
esclarecida pelo Suporte: (34) 3014-6633 - (34) 9807-6633 ou pelo e-mail 
contato@licitanet.com.br. 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO JUNTO A LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE 
 
5.1 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de 
Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
5.2 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos elencados no subitem 4.6. 
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5.3 - O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações 
On-line, ou canceladas por solicitação do licitante. 
 

a) A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido 
do licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações 
On-line, sendo enviada para seu email a nova senha de forma imediata. 

 
5.4 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
 
5.5 - O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
 
5.6 - As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (34) 3014-6633 e (34) 9807-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
 
6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
6.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, com auxílio da equipe de apoio, que terá 
em especial as seguintes atribuições: 
 

6.1.1 - Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
6.1.2 - Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame; 
6.1.3 - Abrir proposta de preços; 
6.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 
6.1.5 - Desclassificar propostas indicando seus motivos; 
6.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do 
lance de menor preço; 
6.1.7 - Verificar a Habilitação do licitante classificado em primeiro lugar; 
6.1.8 - Declarar o vencedor; 
6.1.9 - Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
6.1.10 - Elaborar a ata de sessão com auxílio eletrônico; 
6.1.11 - Encaminhar o processo ao Secretário(a) requisitante para homologar e 
autorizar a contratação. 

 
7 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
7.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 

7.1.1 - O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema, e também lances cujos valores forem superiores ao último 
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lance que tenha sido anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica – LANCE 
INTERMEDIÁRIO; 

 
7.2 - No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem 
informadas no campo próprio, as ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados. A não 
inserção de arquivos ou informações contendo as especificações neste campo implicará 
na desclassificação do licitante, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 
 
7.3 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Anexo I, 
inclusive a indicação de MARCA e demais especificações que se fizerem necessário. 
 
7.4 - A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão. 
 
8 - HABILITAÇÃO 
 
8.1 - Os documentos exigidos para a habilitação neste processo licitatório constam no 
Anexo III. 
 
9 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
9.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do 
pregão eletrônico, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
 
9.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
 
9.3 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
9.4 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 
lances aos demais participantes. 
9.5 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso do pregoeiro no 
sistema eletrônico.  
 
9.6 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor preço. 
 
9.7 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 15 deste Edital. 
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9.8 - Se a proposta ou o lance de maior desconto for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido o menor preço. 
 
9.9 - Caso não sejam apresentados lances serão verificados a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contração. 
 
9.10 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 
adjudicado ao licitante da proposta ou lance de menor preço. 
 
10 - PROPOSTA ESCRITA 
 
10.1 - O licitante vencedor deverá enviar a proposta de Preços Escrita somente dos 
ITENS vencidos, conforme ANEXO VII, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a 
última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de 
habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, endereço completo, número 
de telefone e fax, número de agência de conta bancária. 
 

10.1.1 - A apresentação da proposta/documentação deverá ser encaminhada 
através do modulo HABILITANET no rol de menus da sala de disputa ou para o 
endereço eletrônico: licitacao@conquista.mg.gov.br em até 2:00 horas após o 
término da sessão de disputa. 

 
10.2 - A proposta escrita deve ser conforme modelo (Anexo VII) e conter: 
 

10.2.1 - Especificação completa e marca do produto oferecido com informações 
técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito 
no ANEXO VIII, deste Edital (modelo de proposta no Anexo VII). 
10.2.2 - Valores oferecidos após a etapa de lances. 
10.2.3 - Prazo de validade de no mínimo 60 dias, contados da abertura das 
propostas virtuais. 

 
11 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
11.1 - Para julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM observado o 
prazo para o fornecimento, as especificações técnicas, parâmetro mínimo de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de 
menor preço. 
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11.3 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, a Pregoeira examinará 
a proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 
 
11.4 - Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 11.3 deste Edital, a Pregoeira 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

 
11.4.1 - A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 10 (dez) minutos para que o 
licitante manifeste motivadamente sua intenção de recorrer. 

 
11.5 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a pregoeira aplicará os critérios para 
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, 
poderá a pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 
 
11.6 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
12 - FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA 
 
12.1 - O fornecimento será efetuado de acordo com as necessidades das Secretarias e 
Convênios, com prazo de entrega não superior a 07 (sete) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o 
caso. 
 
12.2 - Caso o primeiro classificado não entregar o item de acordo com o previsto neste 
edital ou se recusar a entregá-lo é facultado o Município de Conquista/MG a aquisição 
dos quantitativos restantes dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
mantidas as condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto ao preço. 
 
12.3 - Se a quantidade e/ou qualidade dos produtos, não corresponder ao exigido no 
Anexo VIII, a contratada será chamada para, que no prazo de 05 cinco) dias úteis, faça 
as devidas correções, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital, e na 
Ata/Contrato/Nota de Empenho. 
 
12.4 - A contratada deverá entregar os produtos não perecíveis, desta licitação, nos 
almoxarifados das Secretarias requisitantes, e os produtos perecíveis, deveram ser 
entregues em local determinado pela secretaria requisitante mediante ordem de 
fornecimento. 
 
12.5 - Prazo de entrega: os itens deverão ser entregues em até 07 (sete) dias, após a 
entrega da Ordem se Fornecimento. 
 
12.6 - Local de entrega: De acordo com o Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 
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13 - AMOSTRA 
 
Conforme Planilha itens solicitados:  
 
 
Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, que 
apresente amostra de todos os itens para a verificação da compatibilidade com as 
especificações deste Termo de Referência. 
 
13.2. As amostras deverão ser entregues, em acordo com a legislação pertinente, na 

sede da Secretaria Municipal de Educação na Praça Coronel Tancredo França, 54,Centro 

no horário de 08 às 16 hs, no prazo máximo de 05 dias após a realização do certame. 

13.3. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do 

licitante, número do Pregão, número do lote ou item, conter os respectivos 

prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de informações 

quanto às suas características, a saber: data de fabricação, prazo de validade, 

quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto. 

13.4.Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e testados, bem como submetidos aos testes 

necessários. 

13.5. As amostras serão analisadas pela Comissão nomeada para tal fim.  

13.5.1. Os membros da comissão analisarão individualmente cada amostra de 
acordo com as especificações e critérios exigidos 
 
 
14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
 
14.1 - Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 
 

14.1.1 - qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste edital, por meio 
eletrônico, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública; 

 
14.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 
(dois) dias úteis anteriores à data designada para a realização do Pregão, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entender viciarem o mesmo. 
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14.2.1 - Caberá a Pregoeira decidir, no prazo de 48 (quarenta e oito horas), sobre a 
impugnação interposta. 
14.2.2 - Caso procedente e acolhida à impugnação do Edital, seus vícios serão 
sanados e nova data será designada para a realização do certame, salvo nos 
casos em que as alterações decorrentes da impugnação não alterarem a 
apresentação das propostas de preços. 

 
14.3 - Declarado o vencedor e disparado o aviso de recurso no chat, qualquer licitante 
que desejar poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer dentro do 
prazo de 10 (dez) minutos clicando no botão RECURSO. Sendo que o licitante deverá 
manifestar em local próprio sua intenção com registro da síntese das suas razões. 
 

a) O pregoeiro caberá o juízo de admissibilidade; 
a.1) Não serão recebidos recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não for suficientemente justificada e fundamentada a intenção de 
interpor o recurso pelo licitante; 

b) Aceito o recurso pelo pregoeiro, será facultado ao licitante juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias úteis; 
c) Aos demais licitantes ficam, desde logo, intimados a apresentar contra razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente; 
 

14.4 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 
 
14.5 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
14.6 - Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 
 
14.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
15 - DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
15.1 - À vista do relatório do Pregoeiro, o resultado da licitação será submetido à 
consideração da autoridade competente da Prefeitura Municipal de Conquista, para fins 
de homologação. 
 
15.2 - Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificada(s) em 
primeiro lugar por Item, terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da convocação pela Prefeitura Municipal de Conquista/MG para assinar a 
Ata de Registro de Preços.  
15.3 - Ao preço do primeiro colocado, serão registrados tantos fornecedores quantos 
sejam necessários, obedecida à ordem de classificação, para que se complete a 
quantidade estimada para o Item. 
 

15.3.1 - No caso do subitem anterior, a confirmação do preço será feita por escrito; 
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15.3.2 - Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem 
crescente de preço proposto e poderão ser convocados para compor a Ata de 
Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na Ata dele decorrente. 
 

15.4 - É facultado ao Município de Conquista/MG, quando o convocado não assinar a Ata 
de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes 
remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções 
previstas neste edital. 
 

15.4.1 - A recusa injustificada do detentor do preço registrado em assinar a Ata de 
Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
previstas no item 25 deste Edital. 

 
15.5 - Após a publicação da Ata do Registro de Preços do Município de Conquista/MG, 
poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do Registro. 
 
15.6 - A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de Termo Contratual, 
observadas as cláusulas e condições deste edital, da Ata de Registro de Preços (Anexo 
II), e da proposta vencedora.  
 
15.7 - O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá prazo de até 02 (dois) dias, 
contados a partir da data de recebimento da convocação pela Unidade Contratante, para 
assinar o Termo Contratual junto a Procuradoria Geral do Município de Conquista/MG. 
 

15.7.1 - A convocação será feita por escrito ou outro meio conveniente pela 
contratante. 

 
15.8 - Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço terão vigência a partir da 
assinatura dos mesmos, não podendo os mesmos ultrapassar o prazo máximo da 
vigência da Ata de Registro de Preço. 
 
15.9 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o 
Termo Contratual, poderão ser convocados os demais fornecedores registrados se for o 
caso, ou ainda os demais classificados, respeitado as condições de fornecimento, os 
preços e os prazos do primeiro classificado. 
 
15.10 - Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, se tiver o Município de Conquista conhecimento de fato ou 
circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal e jurídica. Neste caso, 
poderá ser procedida nova classificação, efetuando-se a convocação das licitantes 
remanescentes, em conformidade com o disposto no subitem 15.4; 
 
15.11 - Em caso de empate na classificação dos licitantes, a decisão correrá por conta do 
pregoeiro, respeitando-se os normativos previstos em lei. 
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16 - DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1 - Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela 
autoridade competente, será efetuado o registro de preço e dos fornecedores 
correspondentes mediante a assinatura do documento denominado ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS (Anexo II), destinado a subsidiar o Sistema de Registro de Preços quando 
da emissão das respectivas Autorizações ou Solicitações de Compras. 
 
16.2 - No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o 
registro dos preços ofertados. 
 
16.3 - A existência de preços registrados não obriga o Município de Conquista a efetivar 
as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao detentor do Registro à 
preferência em igualdade de condições. 
 

16.3.1 - O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a 
Prefeitura Municipal opte por realizar a aquisição através de licitação específica, 
quando o preço encontrado for igual ou superior ao registrado, caso em que o 
detentor do Registro de Preços terá assegurado seu direito à contratação. 

 
16.4 - Uma vez registrados os preços, o Município poderá convocar o detentor do 
Registro a fornecer os itens ora licitados, na forma e condições fixadas no presente Edital 
e na Ata de Registro de Preços. 
 
16.5 - Durante a vigência do Registro de Preços o Município convocará os detentores, 
obedecendo, obrigatoriamente, a ordem de classificação, a cumprir as obrigações 
decorrentes da presente licitação e da Ata de Registro de Preços, através do contrato a 
ser celebrado com a vencedora do certame, sendo consubstanciado pela devida Nota de 
Empenho. 
 
17 - DA VALIDADE DOS REGISTROS DE PREÇOS 
 
17.1 - O Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1 - Caso seja permitido o oferecimento de proposta que não contemple todo o 
quantitativo referente ao Item deste Edital, poderão ser registrados ao preço do primeiro 
colocado, tantos fornecedores quantos sejam necessários, obedecida à ordem de 
classificação, para que se complete a quantidade estimada para o Item. 
 
18.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Conquista/MG a firmar 
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) produto(s), visando o MENOR PREÇO POR ITEM, obedecida a legislação 
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pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 

18.2.1 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido 
pelo beneficiário do registro, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONQUISTA/MG optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por 
outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço 
cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

18.3 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
18.4 - No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo 
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do 
novo preço. Na analise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, 
além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices 
setoriais adotado pelo Governo Federal. 
 
18.5 - Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial 
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste 
certame licitatório.  
 
18.6 - A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 
15(quinze) dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento 
enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços. 
 
18.7 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que seja comprovado, 
que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado. 
 
18.8 - O Município de Conquista/MG convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado. 
 

18.8.1 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido. 

 
18.9 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro–adequação econômico-financeira.  
 
18.10 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA/MG - 
Departamento de Compras, para determinado item. 
 
18.11 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONQUISTA poderá convocar os demais fornecedores classificados de 
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acordo com a ordem classificatória dentro do menor preço, nas mesmas condições ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
 
18.6 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em três vias, deverá ser assinada pela 
Prefeita Municipal, pelo Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, pelo 
Departamento Jurídico e pelo representante legal da empresa vencedora.  
 
18.7 - A proponente vencedora será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
assinar a Ata de Registro de Preços. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, 
da primeira colocada, fica facultada ao Departamento de LICITAÇÕES convocar a 
segunda colocada para, ao mesmo preço e condições da primeira colocada, estar em 
condições de fornecer os produtos, objeto da licitação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e proceder à assinatura da referida ata.  
18.8 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações nas 
condições previstas neste Edital. 
 
19 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
19.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades 
Administrativas/Secretarias Municipais, qualquer órgão ou entidade da administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 
que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n. 8.666/93 e Decreto 658/2006 e demais legislação 
pertinente. 
 
19.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriores assumidas. 
 
20 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
20.1 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela 
contratada em sua proposta, em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo das 
mercadorias, mediante a emissão da nota fiscal e devido processo de empenho, 
devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. 
 
20.2 - Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do 
fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota 
Fiscal/Fatura. 
 
20.3 - Para que os pagamentos possam ser efetuados, a CONTRATADA deverá 
apresentar, junto a nota fiscal de produtos, documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal e regularidade trabalhista, e também a Ordem de Compra. 
 
20.4 - Será procedida consulta “on line” junto aos órgãos os quais são exigidas as 
documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, para 
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verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
20.5 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas a contratada, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
 
20.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
21 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
21.1 - Os produtos serão adquiridos pelas Secretarias Municipais, dentro da previsão do 
Orçamento do Município para 2022/2023, dentro das suas necessidades de acordo com 
suas programações orçamentárias e financeiras. 
 
22 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DA ENTREGA 
 
22.1 - As empresas cujas propostas forem classificadas em primeiro lugar serão 
fornecedoras do objeto desta licitação, com os respectivos preços registrados na Ata que 
sucede ao procedimento licitatório e sujeitar-se-ão ao disposto neste Edital. 
 
22.2 - O prazo de entrega não deverá ser superior a 07 (sete) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o 
caso. 
 
22.3 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não 
poderá ser inferior a 06 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 
22.4 - Os produtos perecíveis deverão ser entregues em local determinado pela secretaria 
requisitante, mediante ordem de fornecimento, e os produtos não perecíveis deverão ser 
entregues nos respectivos almoxarifados das secretarias requisitantes. 
 
22.5 - A Contratada deverá prestar atendimento nos horários normais de funcionamento 
da Secretaria Requisitante, das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 16h00, conforme a 
necessidade da mesma, na ocasião da entrega, a fim de que não seja comprometida a 
qualidade dos produtos. 
 
22.6 - A não obediência do prazo de entrega acarretará nas sanções previstas no item 25, 
para cada descumprimento, sendo que a alínea “a” será aplicada somente uma vez, 
sendo posteriormente aplicadas imediatamente as demais alíneas, para inibir o não 
cumprimento do contrato. 
 
22.7 - Caso o primeiro classificado não tenha ofertado a quantidade total do item 
relacionado no Anexo VIII deste edital, é facultado a Prefeitura Municipal de Conquista a 
contratação dos quantitativos restantes dos licitantes remanescentes, na ordem de 
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classificação, mantidas as condições propostas pelo primeiro colocado, inclusive quanto 
ao preço, observando-se o que dispõe a Lei 123/2006. 
 
22.8 - O detentor do segundo preço registrado só poderá fornecer à Prefeitura Municipal 
de Conquista, quando esgotada a capacidade de fornecimento do primeiro e assim 
sucessivamente.  
 
22.9 - Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s), entregue(s) não corresponder ao 
exigido no Anexo VIII deste edital e na Ata de Registro de Preços, o fornecedor será 
chamado para, que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, fazer a devida substituição, ou 
completar o total, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital, na Ata de 
Registro de Preço e no Contrato. 
 
22.10 - A Contratada deverá fornecer os itens, desta licitação, conforme Nota de 
Empenho. 
 
22.11 - Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade através de Ordem de 
Fornecimento emitida e assinada pelo responsável da secretaria requisitante, a qual será 
fiscalizada no ato da entrega, que registrará todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em desacordo, no ato da entrega. 
 
22.12 - Em caso de irregularidades as mercadorias serão devolvidas e não serão aceitas 
reservando o direito a Prefeitura Municipal de Conquista em cancelar a Ata de Registro de 
Preços e aplicar o dispositivo no Art.24, Inciso XI da Lei Federal N° 8.666/93. 
 
23 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
23.1 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, 
definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do 
recebimento provisório. 
 
23.2 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
23.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações contidas no Termo de Referência e na proposta. 
 
23.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 
 
24 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
24.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 
 

24.1.1 - Automaticamente: 
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a) por decurso do prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
c) pelo Município de Conquista quando caracterizado o interesse público. 

24.1.2 - A pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrências de casos fortuitos ou de força maior. 

24.1.3 - por iniciativa do Município de Conquista, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

 
24.2 - O proponente terá o seu registro de preços cancelados na Ata, por intermédio de 
processo administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
24.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulado com antecedência de até 10 (dez) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumento obrigacional, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
24.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço. 
 
24.5 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.  
 
25 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
25.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis: 

 
I) advertência; 
II) multa; 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período 
não superior a 02 (dois) anos; 
IV) declaração de inidoneidade. 

 
25.2 - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao MUNICÍPIO. 
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25.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) até o limite 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
 
25.4 - No caso de atraso na entrega do produto por mais de 10 (dez) dias, a multa será de 
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, ficando a contratada 
impedida de licitar com o MUNICÍPIO por um prazo de 02 (dois) anos. 
 
25.5 - A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em 
descumprimento de prazo contratual ou ainda parcial cumprimento de obrigação 
contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos ao MUNICÍPIO. 
 
25.6 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao MUNICÍPIO; 
b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais 
ou parafiscais; 
c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 

 
25.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II desta Cláusula.  
 
25.8 - A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade 
municipal, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o 
fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais 
órgãos/entidades. 
 
25.9 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4 da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
26 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
26.1 - São obrigações da contratada, além das demais previstas neste Edital e nos seus 
Anexos: 
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26.1.1 - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela 
PREFEITURA, de acordo com o especificado neste Edital e no Anexo VII, que faz 
parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes 
do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
26.1.2 - A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições do(s) 
servidor(es) responsável(eis) pela retirada dos produtos, devidamente assinada 
pelo responsável, prestando assistência técnica no Município, sempre 
disponibilizando outro produto em substituição ao danificado até sua reparação, 
dentro da garantia; 
26.1.3 - Fornecer as quantidades, nas condições estipuladas na Ata de Registro de 
Preço e no respectivo termo contratual e nas condições inseridas nas Notas de 
Empenho, iniciais e seguintes e nas requisições emitidas pela unidade 
administrativa; 
26.1.4 - Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência 
do Edital; 
26.1.5 - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à 
PREFEITURA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato; 
26.1.6 - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao 
fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
na Ata; 
26.1.7 - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade 
do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 
26.1.8 - a falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe ao detentor 
do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, má execução ou inexecução do objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas; 
26.1.9 - comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros, necessários para recebimento de 
correspondência; 
26.1.10 - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas em lei; 
26.1.11 - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo MUNICÍPIO; 
26.1.12 - indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância 
às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
26.1.13 - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o município, toda 
ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 dias úteis, caso 
constatadas divergências nas especificações ou, quando for o caso, da amostra, 
com os produtos entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
26.1.14 - prestar garantia dos bens fornecidos nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor, compreendendo qualquer alteração ou qualidade nos produtos; 
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26.1.15 - providenciar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus 
para a PREFEITURA, a correção ou substituição, a critério do Município, dos 
produtos, que apresentarem alterações ou má qualidade, no ato da entrega; 
26.1.16 - garantir entrega dos produtos, sempre que necessário o uso; 
26.1.17 - manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais 
dos produtos, do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição dos 
produtos, objeto do contrato; 
26.1.18 - todos produtos, deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não 
sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega de produto/serviço que 
comprometa ou prejudique a finalidade para o qual se destina; 
26.1.19 - arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos 
produtos aos locais de entrega; 
26.1.20 - manter, durante a vigência da Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 
27 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
27.1 - Solicitar o fornecimento dos produtos, mediante requisição expedida e assinada 
pelo servidor responsável da respectiva unidade administrativa (Secretaria), fiscalizando a 
fiel observância das disposições dos produtos, do certame, através de servidores 
designados para o acompanhamento e a fiscalização dos produtos, registrando em 
relatório deficiências porventura existentes, notificando a Empresa, sobre as falhas ou 
defeitos, determinando prazo para regularização destes. Podendo solicitar documentação 
referente à procedência dos mesmos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial, 
sem ônus adicionais. Efetuando os pagamentos pelo fornecimento dos produtos, 
convencionados na Nota de Empenho ou instrumento legal cabível, desde que atendidas 
as formalidades previstas. 
 
27.2 - Pagar a licitante contratada nas condições previstas no item 20 deste Edital. 
 
27.3 - Publicar o contrato, em resumo, no Diário Oficial do Município, bem como naquele 
que a legislação dispuser. 
 
28 - DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO 
 
28.1 - O Município de Conquista/MG poderá revogar a presente licitação ou parte dela por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem 
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caiba aos 
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 
 
29 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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29.1 - A participação na presente licitação implica a concordância, por parte do licitante, 
com todos os termos e condições deste Edital. 
 
29.2 - Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas. 
 
29.3 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados no original, por 
cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia 
acompanhada do original para conferência pela Pregoeira. 
 
29.4 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
29.5 - Não será aceito adendo à proposta, exceto quanto ao preço, bem como em relação 
à documentação, apresentadas nos respectivos envelopes. 
 
29.6 - Não serão conhecidas as propostas e documentação apresentadas via postal, fax 
ou e-mail, bem como entregues por portador não credenciado na forma deste Edital. 
 
29.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, exceto quando tiver sido explicitamente disposto em 
contrário. 
 
29.8 - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia de expediente na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA. 
 
29.9 - É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONQUISTA, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
29.10 - Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes, que ao final deverá ser assinada pela Pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar à assinatura da equipe de apoio. 
 
29.11 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
29.12 - A adjudicação prevista no subitem 16.1 deste edital refere-se apenas ao ato final 
de aceitabilidade da proposta e habilitação do licitante, não sendo ato que vincule a 
obrigatoriedade de contratação, considerando que se trata de registro de preço. 
 
29.13 - Esclarecimentos/dúvidas porventura necessários ao perfeito entendimento deste 
Edital deverão ser encaminhados por escrito ao Departamento de Licitações em atenção 
à Pregoeira, no endereço Praça Cel. Tancredo França, 181, Centro, Conquista/MG ou 
pelo email licitação@conquista.mg.gov.br e as informações pelo telefone (34) 3353-1227 
ramal 7, no horário das 9:00 às 16:00 horas de segunda a sexta-feira. 
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29.13.1 - Os esclarecimentos, depois de respondidos, serão encaminhados aos 
respectivos questionadores e estarão à disposição dos demais interessados, 
afixados no Quadro de Avisos no mesmo endereço acima indicado. 

 
29.14 - Edital também está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.conquista.mg.gov.br ou ainda no provedor do certame www.licitanet.com.br. 
 
29.15 - O recibo confirmando a retirada do presente edital via internet deverá ser enviado 
antes da realização da sessão do referido pregão, ao Município/Departamento de 
Licitações devidamente preenchido, para o endereço eletrônico 
licitacao@conquista.mg.gov.br, de segunda a sexta-feira, ficando a Prefeitura eximida de 
qualquer responsabilidade pelo não envio do mesmo, caso haja necessidade de 
comunicação posterior ao licitante, advinda de retificação do edital ou outro fato 
superveniente. 
 
30 - DO FORO 
 
30.1 - Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato fica eleito o 
foro da Comarca de Conquista/MG. 
 
Conquista/MG,   27  de  SETEMBRO de 2022. 
 
 

_______________________________ 
IARA MARIA RIBEIRO 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1-OBJETO 

 
Registro de preço para futura e eventual, aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 

HIGIENIZAÇÃO   E MATERIAL DE COPA E COZINHA para manutenção das Secretarias de 

Administração,Saúde,Assistência Social, Educação,Obras e Infraestrutura,Meio ambiente e 

turismo,Cultura,Gabinete,Departamento de Esporte e Lazere atender aos convênios da Polícia 

Civil,PolíciaMilitar,para o exercício de 2022/2023. 

2- DESCRIÇÃO DETALHADA: 

Conforme especificações e quantidades constantes nas solicitações anexasa este TR. 

 
3-JUSTIFICATIVA 

 
A prefeitura tem como atribuição dentre outras, propiciar a infraestrutura adequada as suas 

unidades de atendimento, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções administrativas 

ou operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em geral. 

A prefeitura em atendimento ao disposto nos artigos 6, Inciso IX, 7, § 2 e 9 da Lei nº  

8.666/93 e Artigo 3º, Inciso I da Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº 5.450/05 e suas alterações, vem 

através do presente, justificar a necessidade de abertura de processo administrativo através  de 

Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza. O interesse desta 

administração pela formalização do Sistema de Registro de Preços considera as vantagens efetivas 

e práticas permitindo uma ampla concorrência ou pregão, de tudo que se compra no exercício e o 

que faltar poderá ser então enquadrado na modalidade pertinente de licitação ou dispensa de 

licitação, bem como redução do número de processos licitatórios, agilidade na ora da aquisição dos 

produtos, atendimento de demandas imprevisíveis, redução dos custos da licitação e maior 

transparência das aquisições. 
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A aquisição dos materiais visa atender às necessidades das Secretarias Municipais na 

manutenção da limpeza e higienização dos ambientes, assim como promover a higiene básica dos 

integrantes dos programas como, CRAS, manter em condições adequadas os pacientes das unidades 

de saúde e atender a demanda do paço municipal, bem como as secretarias que compõe a estrutura 

organizacional da mesma, durante o exercício de 2019/2020. O consumo previsto e a quantidade a 

ser adquirida foram feitos com base nas planilhas de demanda apresentadas pelas respectivas 

secretarias. 

4- FORMA, PRAZO  E LOCAL: 

4.1. Os pedidos serão feitos de acordo com a necessidade através de ordem de fornecimento emitida 

e assinada pelo responsável da secretaria requisitante, a qual será fiscalizada no ato da entrega, que 

registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em desacordo, no ato da entrega. 

Em caso de irregularidades as mercadorias serão devolvidas e não serão aceitas reservando o direito 

á prefeitura Municipal de Conquista em cancelar a ata de registro de preço e aplicar o dispositivo no 

Art.24, inciso XI da Lei Federal N° 8.666/93. 

4.2  Prazo de entrega não superior a 7 dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da 

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A não obediência do prazo de entrega acarretará nas sanções previstas no 

item – SANÇÕES APLICÁVEIS para cada descumprimento, sendo que a alínea “a” será aplicada 

somente uma vez, sendo posteriormente aplicadas imediatamente as demais alíneas, para inibir o 

não cumprimento do contrato. 

4.3 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a seis 

meses, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

 
Os produtos não perecíveis deverão ser entregues nos respectivos almoxarifados: 
 

 Almoxarifado da Educação: Situado naRua José Mendonça N°973, Horário de funcionamento 

das 07:00 ás 13:00 horas. Responsável: Andrea Aparecida Matioli de Oliveira- Telefone: (34) 

3353-2134 

 Almoxarifado da Saúde: Situado na Avenida Juquinha Mendonça N° 437, Horário de 

funcionamento das 08:00 ás 16:00 horas. Responsável: Jose Roberto Pirandel- Telefone: (34) 

3353-1441 
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 Almoxarifado da Ação Social: Situado na Avenida José Mendonça N° 1525, Horário de 

funcionamento das 07:00 ás 11:30 e das 12:30 ás 16:00horas. Responsável: Carina Aparecida 

Ferreira - Telefone: (34) 3353-1617 

 Almoxarifado Central (Demais Secretarias):Situado na Avenida José Mendonça N° 802, 

Horário de funcionamento das 07:00 as 11:00 e 12:00 as 16:00 horas. Responsável: José Cleber 

Gomes- Telefone: (34) 3353-2339 

5- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

5.1. Os produtos serão recebidos:  

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta. 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital 

e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 5 (cinco) dias do recebimento 

provisório. 

5.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações contidas neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

6 - PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA: 

6.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 

6.1.1. GESTOR DA ATA/ CONTRATO:  

NOME: Rogério Bernardes Andrade 
CARGO: Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
MATRICULA: 572 
EMAIL:administracao@conquista.mg.gov.br 
FONE: (34) 3353 - 1227 
 
6.1.2. FISCAL DA ATA/ CONTRATO:  

Fiscal da Secretaria de Administração 
NOME:Dioni Alves Cassimiro 
CARGO:Gestor de Patrimônio e Recursos Humanos 
MATRICULA:1451 
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EMAIL:administracao@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 1227 
 
Fiscal da Secretaria de Educação: 
NOME:Joaquim Juraci Farias de Oliveira 
CARGO:Secretário de Educação 
MATRICULA:1453 
EMAIL:educacao@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 2134 
 
Fiscal Secretaria de Assistência Social 
NOME:Ana Paula Pinheiro Souza 
CARGO:Secretária de Assistência Social 
MATRICULA:1460 
EMAIL:social@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 1617 
 
Fiscal da Secretaria de Saúde 
NOME:Silvio Artur Daiola 
CARGO:Secretário de Saúde 
MATRICULA:1461 
EMAIL:saude@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 1441 
 
Fiscal da Secretaria de Obras 
NOME:AntonioDonizeti Lucas De Oliveira 
CARGO:Secretário de Obras e Infraestrutura 
MATRICULA:989 
EMAIL:obras@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 1228 
 
6.2.Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 

se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-

financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc.  

6.3.Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado  exercer a verificação concreta do objeto, 

devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento 

necessário com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.  
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6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

7- DOCUMENTAÇÃO: 

7.1.Habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, 

conforme definido pela Setor de Comprase/ou pela  Setor de Licitações. 

8- OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

8.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante,procedência e prazo de validade. 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, remover, às suas expensas, no prazo máximo de 5 (cinco) (dias ) 

úteis, o produto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da  

licitação; 

8.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 ( vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

8.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos;  

8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído. 

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

8.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e forma 

previstos neste Termo de Referência. 

9 - CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO  POR 

ITEM,observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 

definidos no Edital. 

10 -SANÇÕES APLICÁVEIS: 

10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pelo 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam 

descumprimento das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pelo 

CONTRATANTE: 

10.1.1. Advertência por escrito; 

10.1.2. Multa, nos seguintes termos: 
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10.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento não realizado; 

10.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, no caso de atraso 

superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas. 

10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por até 2 (dois) anos ou impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento do cadastro de fornecedores municipal, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos. 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo 

mínimo de 2 (dois) anos, conforme dispõe o art. 87 da Lei Nº 8.666/93.  

10.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais:  

10.2.1. Não atendimento às especificações técnicas relativas a bens,prevista em contrato ou 

instrumento equivalente; 

10.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens; 

10.2.3. Paralisação do fornecimento de bens, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração Pública Municipal; 

10.2.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, 

como se verdadeira ou perfeita fosse; 

10.2.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

10.2.6. Fornecimento de bens de baixa qualidade; 

10.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nos 

subitens 11.1.1, 11.1.3 e 11.1.4. 

10.4. As sanções relacionadas nos itens 11.1também poderão ser aplicadas àquele que: 

10.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

10.4.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

10.4.3. Não mantiver a proposta; 

10.4.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

10.4.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.4.6. Cometer fraude fiscal; 
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10.4.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame. 

10.4.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame; 

10.5. As sanções  aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Conquista. 

11 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após o recebimento definitivo das 

mercadorias,mediante a emissão da nota fiscal e devido processo de empenho. 

11.1.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

11.1.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo 

CONTRATANTE. 

11.1.3. Nas Notas Fiscais deverão viros dados bancários completos da CONTRATADA, sob pena 

de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA. 

11.2. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deveráapresentar, junto a nota 

fiscal de produtos,a seguinte documentação:  

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista; 

II - Ordem de Compra 

11.3. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.  

11.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto 

na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

11.5. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
 

12- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 

O prazo de vigência será de até doze meses após a assinatura da Ata de Registro de Preços 

contrato. 

Conquista ,28 de Junho de 2022 

 

Rogério Bernardes Andrade 
Secretário Municipal de Administração e RH 

Gestor do Contrato 
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Dioni Alves Cassimiro 
Gestor de Patrimônio e RH 

Fiscal do Contrato 
 

Joaquim Juraci Farias de Oliveira 
Fiscal do Contrato 

 
 

Silvio Jose de Almeida 
Fiscal do Contrato 

 
 

Ana Paula Pinheiro Souza 
Fiscal do Contrato 

 
AntonioDonizeti Lucas De Oliveira 

Fiscal do Contrato 
 

Véra Lúcia Guardieiro 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 
 
Pelo presente instrumento, o MUNÍCIPIO DE CONQUISTA, situado na Praça Cel. 
Tancredo França, nº181, Bairro Centro, Conquista/MG, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas sob o n° __.___.___/_____-__, representada neste ato pelo Secretário Municipal 
de Administração e RH, Senhor ROGÉRIO BERNARDES ANDRADE, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º ___.___.___-___, portador do RG n° __-
__.___.___-SSP/__, residente e domiciliado nesta cidade de Conquista/MG, na (Av/Rua) 
_____________________, nº ______, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO e a 
empresa ______________ (fornecedor), estabelecida à Rua ______________________, 
_________________ (cidade), inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 
______________, neste ato representada pelo ____________________ (nome do 
representante da empresa) __________________________, brasileiro(a), ________ 
(estado civil), ________________(profissão), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
o nº ____________, portador do RG n.° _________________, residente e domiciliado 
__________________________, doravante denominada FORNECEDOR DETENTOR 
DO PREÇO REGISTRADO, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preço para futura e eventual, 
aquisição de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO   E 
MATERIAL DE COPA E COZINHA para manutenção das Secretarias de 
Administração,Saúde,Assistência Social, Educação, Obras e Infra estrutura,Meio 
ambiente e turismo,Cultura,Gabinete,Departamento de Esporte e Lazer e atender 
aos convênios da Polícia Civil,Polícia Militar,para o exercício de 2022/2023, por um 
período de 12 (doze) meses, conforme Especificações do Anexo I do Edital e demais 
especificações estabelecidas no ato convocatório que permeou este certame, que passa 
a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços 
apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por item, conforme consta 
nos autos do Processo nº 155/2022. 
 

1.1.1 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
produtos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do 
registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1 - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura e/ou 
enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a administração 
municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitando no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e Decreto 658/2006 e 
demais legislação pertinente. 

 
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
e o especificado no Edital e no Anexo VII, de acordo com a respectiva classificação no 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022, do Município de Conquista/MG. 

 
3.3 - Para cada objeto de que trata esta Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº 069/2022, da 
Prefeitura Municipal de Conquista/MG, que a precedeu e integra o presente instrumento 
de compromisso. 
 
3.4 - O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos visando o menor 
preço unitariamente, será constante da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, 
pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS:  
 
4.1 - O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração 
e RH. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
5.1 - Os preços registrados, a especificação dos produtos, visando o MENOR PREÇO 
POR ITEM, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e representante legal, em 
ordem de classificação das propostas por item, constarão do quadro abaixo: 
 
RELAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS COM RESPECTIVA CLASSIFICAÇÃO E 
ITENS:  
 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE FORNECIMENTO: 
 
6.1 - O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo de 
entrega não superior a 07 (sete) dias, contados a partir do recebimento da ordem de 
compra. 
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6.2 - Local de Entrega: Conforme Termo de Referência. 
 

a) A(s) futura(s) contratada(s) deverá(ao) fornecer os itens na quantidade e 
especificação conforme solicitação, da secretaria requisitante. 
 

6.3 - A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pelos serviços que efetuar, de 
acordo com as especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da 
respectiva proposta, obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto às 
condições dos produtos entregues, visando o MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
6.4 - A empresa efetuará a troca imediata dos produtos, objeto desta licitação, que estiver 
fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
7.1 - A empresa detentora dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus 
Anexos, e na legislação pertinente. 
 
7.2 - O fornecimento dos produtos, visando o MENOR PREÇO POR ITEM, registrados 
neste instrumento serão efetuadas através do Termo Contratual, firmada entre 
MUNICÍPIO e a empresa vencedora do certame nos termos desta ata e do edital, 
contendo: o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações 
da contratada, o endereço e a data de entrega. 
 
7.3 - A Empresa que estiver o preço registrado nesta Ata será convocada pela Unidade 
Administrativa Contratante, para assinar o Termo Contratual junto a Procuradoria Geral do 
Município, no prazo de ___ (_______) dias a contar da data do seu recebimento. 
 
7.4 - Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a 
Ordem de Fornecimento, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados 
na licitação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro 
classificado. 
 
7.5 - Caso o detentor do preço registrado em primeiro lugar nesta Ata, não tenha ofertado 
a quantidade total do item relacionada no Anexo VII, é facultado a PREFEITURA a 
contratação dos quantitativos restantes dos demais detentores dos preços registrados, na 
ordem de classificação, mantidas as condições propostas pelo primeiro colocado, 
inclusive quanto a preço. 
 
7.6 - O fornecedor com preços registrados em segundo lugar, só poderá fornecer à 
PREFEITURA, quando esgotada a capacidade de fornecimento do primeiro colocado e 
assim sucessivamente. 
 
7.7 - A entrega dos produtos, só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo 
servidor responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu 
substituto ou pessoa designada para este fim.  
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7.8 - Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a 
fornecer quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de 
até 25% de que trata o §1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
8.1 - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas no Edital e no Anexo I: 
 

8.1.1 - executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, 
de acordo com o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste 
instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
8.1.2 - A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores 
responsáveis pelo recebimento ou retirada dos produtos, mediante requisição 
devidamente assinada pelo responsável das respectivas unidades administrativas; 
8.1.3 - Fornecer as quantidades dos serviços, nas condições estipuladas nesta Ata 
de Registro de Preço e no respectivo Termo Contratual e nas condições inserida 
nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e nas requisições emitidas pelas 
unidades administrativas; 
8.1.4 - Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência do 
Edital; 
8.1.5 - prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à 
PREFEITURA, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução da ata/contrato; 
8.1.6 - dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao 
fornecimento dos produtos assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta Ata; 
8.1.7 - prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza; 
8.1.8 - a falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
atraso, da entrega do objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que 
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
8.1.9 - comunicar imediatamente ao município qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 
correspondência; 
8.1.10 - respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 
8.1.11 - fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, 
cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 
independentemente da que será exercida pelo Município; 
8.1.12 - indenizar terceiros e/ou o Município mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos à saúde, devendo a 
contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
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8.1.13 - substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, toda 
ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, caso constatadas divergências nas especificações ou, quando for o caso, da 
amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
8.1.14 - prestar garantia dos serviços, fornecidos, compreendendo qualquer 
alteração nos mesmos; 
8.1.15 - garantir entrega dos materiais, sempre que necessário o uso; 
8.1.16 - manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais 
dos produtos, do município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou 
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição dos 
serviços, objeto da ata/contrato; 
8.1.17 - todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não 
sendo admitido, em hipótese alguma, a entrega dos produtos de procedência 
duvidosa; 
8.1.18 - arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos 
produtos, até os locais de entrega; 
8.1.19 - manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente 
ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, 
quando dos pagamentos à CONTRATADA; 

 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 
9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações das Unidades 
Administrativas, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, 
observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos serviços, a serem 
entregues, de acordo com as necessidades da secretaria requisitante. 
 
9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da 
licitação. 
 
9.3. - Designar preposto durante o período de vigência da ata/contrato, para representá-la 
sempre que seja necessário. 
 
9.4 - Fornecer somente produtos, que se enquadrem nos padrões exigidos pela secretaria 
requisitante, ou do Órgão Federal responsável. Caso não ofereçam as qualidades dos 
Órgãos Fiscalizadores, serão rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato. 
9.5 - Entregar os produtos, independentemente de quaisquer contratempos, ainda que 
haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

 
9.6 - Executar o fornecimento por intermédio de empregados especializados, estando 
ciente das normas técnicas de segurança que regem o manejo e transporte. 

 
9.7 - Observar e adotar todas as normas de acondicionamento adequado, durante o 
transporte até o momento da entrega dos produtos. 
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9.8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem sub-contratar qualquer parte do 
objeto do contrato, sem prévio consentimento, por escrito, das Unidades Administrativas. 
 
9.9 - Arcar com qualquer prejuízo causado ao patrimônio das UAs ou a terceiros por seus 
empregados ou preposto, decorrentes do fornecimento dos produtos, por culpa ou dolo, 
indenizando os danos motivados; 
 
9.10 - E ainda: 
 

I - todo e qualquer dano que causar ao Município ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo 
Município; 
II - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de 
regulamento a ser observado na execução do contrato, desde que devidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas ao Município, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 
correspondente; 

 
9.11 - A CONTRATADA autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 

 
9.12 - A ausência ou omissão da fiscalização do Município não eximirá a CONTRATADA 
das responsabilidades previstas nesta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1 - Solicitar o fornecimento dos serviços, visando o MENOR PREÇO POR ITEM, 
mediante requisição expedida e assinada pelo servidor responsável da respectiva unidade 
administrativa. 

 
10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no 
Contrato, desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

 
10.3 - Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor 
designado para o acompanhamento e a fiscalização dos serviços registrando em relatório 
as deficiências porventura existentes no fornecimento dos produtos, notificando à 
Empresa, sobre as falhas ou defeitos, determinando prazo para a regularização das 
falhas, faltas e defeitos observados.  
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10.4 - Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele 
que a legislação dispuser. 

 
10.5 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos produtos. 

 
10.6 - Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO – DO PAGAMENTO 
 
11.1 - O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por 
processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela 
contratada em sua proposta, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo das mercadorias, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidas e 
aprovadas pela CONTRATANTE. 
 
11.2 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias ao fornecimento 
dos produtos, objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como 
tributos, mão de obras, materiais e quaisquer outros que incidam sobre as avenças 
relacionadas com o transporte. 
 
11.3 - Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do 
fornecimento nas condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota 
Fiscal/Fatura com os registrados na Nota de Empenho. 

 
11.4 - Será procedida consulta “on line” junto aos órgãos os quais são exigidas as 
documentações fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para 
verificação da situação da mesma relativa às condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 
11.5 - Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

 
11.6 - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
 
12.1 - O Município de Conquista/MG monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços 
dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve os custos dos bens registrados. 
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12.2 - Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão sofrer alterações, 
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93, e conforme os reajustes 
autorizados pelo Órgão Federal competente, observando sempre o preço do mercado 
local. 

 
12.3 - No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo 
deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do 
novo preço. Na analise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, 
além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices 
setoriais adotado pelo Governo Federal. 
 
12.4 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial 
entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste 
certame licitatório.  

 
12.5 - A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 
(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor interromper o fornecimento 
enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços. 

 
12.6 - O Município de Conquista/MG convocará o fornecedor para negociar o preço 
registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 
estiver acima do preço de mercado. 
 
12.7 - Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
 
12.8 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de 
produtos, lista de preços de fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações 
assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. 
 
12.9 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar 
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro – adequação econômico-financeira. 

 
12.10 - Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a 
média daqueles apurados pelo Município de Conquista para determinado item. 

 
12.11 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de 
Conquista/MG poderá convocar os demais fornecedores classificados de acordo com o 
subitem 12.3 do edital, nas mesmas condições, ou revogar a Ata de Registro de Preços 
ou parte dela. 

 
12.12 - As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de 
desequilíbrio econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande 
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Circulação e na Internet no endereço no endereço www.conquista.mg.gov.br e no diário 
oficial dos municípios mineiros. 
 
12.13 - O objeto acima mencionado, somente será reajustado na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro do contrato conforme Decreto Municipal nº 1869/15 de 21/05/2015. 
 
12.14 - A decisão sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser 
informada no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da solicitação 
contados a partir da solicitação por parte do contratado e, principalmente, estará vedada a 
interromper o fornecimento ou prestação de serviços enquanto aguarda os trâmites do 
processo de revisão de preços. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
13.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

 
13.1.1 - Automaticamente: 

a) por decurso do prazo de vigência; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
c) pelo Município Municipal de Conquista/MG quando caracterizado o interesse 
público. 

13.1.2 - a pedido, quando: 
a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrências de casos fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 - por iniciativa do Município de Conquista/MG, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no 
processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes da Ata de Registro de Preço; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

 
13.2 - O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.3 - A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá 
ser formulado com antecedência de até 10 (dez) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas em lei, edital ou instrumento obrigacional, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
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13.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante nos autos que deram origem ao registro de preço. 
 
13.5 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se 
cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC. 
 
14.1 - Correrão por conta, exclusiva do FORNECEDOR: 
 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata. 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de 
seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam 
necessárias à entrega dos produtos. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

 
15.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo 
das demais cominações aplicáveis: 
 

I) advertência; 
II) multa; 
III) suspensão temporária para licitar e contratar com o Município, por período não 
superior a 2(dois) anos; 
IV) declaração de inidoneidade. 

 
15.2 - A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo ao Município. 
 
15.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) até o limite 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso. 
 
15.4 - No caso de atraso na entrega dos produtos, por mais de até 10 (dez) dias, a multa 
será de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e poderá ao Município, a partir do 
31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato, ficando a 
contratada impedida de licitar com o Município por um prazo de 02 (dois) anos. 
 
15.5 - A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, e poderá ser aplicada em casos de reincidência em 
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descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento ou parcial cumprimento de 
obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à PREFEITURA. 
 
15.6 - A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Município; 
b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 

 
15.7 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II desta Cláusula.  
 
15.8 - A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade 
municipal, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla 
defesa da CONTRATADA, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o 
fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais 
órgãos/entidades. 
 
15.9 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do Art. 4 da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais. 
 
15.10 - A falta de produtos não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
16.1 - A aquisição dos produtos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do 
Orçamento do Município ano 2022/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
 
17.1 NOME: Rogério Bernardes Andrade 
CARGO: Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
MATRICULA: 572 
EMAIL:administracao@conquista.mg.gov.br 
FONE: (34) 3353 - 1227 
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17.1.2. FISCAL DO CONTRATO:  

Fiscal da Secretaria de Administração 
NOME:Dioni Alves Cassimiro 
CARGO:Gestor de Patrimônio e Recursos Humanos 
MATRICULA:1451 
EMAIL:administracao@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 1227 
 
Fiscal da Secretaria de Educação: 
NOME:Joaquim Juraci Farias de Oliveira 
CARGO:Secretário de Educação 
MATRICULA:1453 
EMAIL:educacao@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 2134 
 
Fiscal Secretaria de Assistência Social 
NOME:Ana Paula Pinheiro Souza 
CARGO:Secretária de Assistência Social 
MATRICULA:1460 
EMAIL:social@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 1617 
 
Fiscal da Secretaria de Saúde 
NOME:Silvio Artur Daiola 
CARGO:Secretário de Saúde 
MATRICULA:1461 
EMAIL:saude@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 1441 
 
Fiscal da Secretaria de Obras 
NOME:AntonioDonizeti Lucas De Oliveira 
CARGO:Secretário de Obras e Infraestrutura 
MATRICULA:989 
EMAIL:obras@conquista.mg.gov.br 
FONE:(34) 3353 - 1228 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 

I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 069/2022, e seus anexos e 
as propostas da empresas classificadas para cada grupo, por item. 
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III - é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da 
PREFEITURA; 

 
18.2 - O objeto acima mencionado, somente será reajustado na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 
financeiro do contrato conforme Decreto Municipal nº 1869/15 de 21/05/2015. 
 
18.3 - A decisão sobre o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deve ser informada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da solicitação por parte da 
contratada e, principalmente, estará vedada a interromper o fornecimento ou prestação de 
serviços enquanto aguarda os trâmites do processo de revisão de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1 - Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 
CONQUISTA/MG. 

 
19.2 - E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em 
quatro vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Conquista-MG,         de                       de 2022 
 

______________________________________ 
PREFEITA MUNICIPAL DE CONQUISTA 

 
 

______________________________________ 
SECRETARIA M. DE ADMINISTRAÇÃO E RH 

 
 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 069/2022 

 
PROCESSO 155/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 049/2022 
 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
1 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
 
1.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) do Pregão deverá(ão) apresentar, imediatamente 
após o encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, 
sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo sistema HABILITANET, com 
posterior encaminhamento do original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para 
confirmação por parte do Pregoeiro/Equipe de Apoio, ou por publicações em órgão da 
Imprensa Oficial, para a sede da Prefeitura Municipal de Conquista, situada à Praça 
Coronel Tancredo França, 181, Centro, Conquista-MG, CEP 38.195-000, Departamento 
de Licitações, aos cuidados da Pregoeira Iara Maria Ribeiro, observando o prazo. 
 
1.2 - Para habilitar-se no certame, os interessados deverão apresentar os documentos 
abaixo, observando o disposto nos Artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Art. 42 - Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade 
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de assinatura do contrato. 
Art. 43 -  As microempresas e empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
§1o Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 2(dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
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§2o A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1o 
deste artigo, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Artigo 8,1 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
2 - DA HABILITAÇÃO 
 
2.1 - As seguintes declarações: 

a) Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, 
obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de 
fato impeditivo da habilitação, conforme Art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93 
(modelo Anexo IV); 
b) Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos 
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) 
anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos (modelo Anexo V); 
c) Declaração, que a licitante concorda e se submete a todos os termos, normas e 
especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e 
resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação (modelo Anexo VI); 
d) Em se tratando de Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP), a 
comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (conforme Instrução 
Normativa n.º 103, artigo 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, 
de 30/04/2007, publicada no Diário Oficial da União de 22/05/2007, ou 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO VALIDADA PELA JUNTA COMERCIAL 
(Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 
certidão/declaração da Junta Comercial); 

 
2.2 - Relativos à habilitação jurídica: 

a) cédula de identidade e comprovante de inscrição no CPF do sócio responsável 
pela empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado da documentação de eleição dos seus administradores; 
d) inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 

 
2.3 - Relativos à regularidade fiscal: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (conjunta) dívida ativa e 
contribuições federais), Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma de lei; 
c) prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA 
PRAÇA CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 
CENTRO – CEP: 38195-000 – CONQUISTA-MG 

FONE: (34) 3353-1227 – e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br 
http://www.conquista.mg.gov.br 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

47 

d) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual; 
e) Certidão Negativa de Tributos Municipais do município da sede da licitante; 
f) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
g) Alvará municipal de funcionamento OU (Alvará Sanitário vigente com a 
descrição de sua atividade especifica); 

 
2.4 - Relativos à qualificação econômica-financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, recuperação judicial expedida 
pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 
2.5 - Os documentos poderão ser apresentados, grampeados e/ou encadernados, na 
ordem retro mencionada. 
 
2.6 - As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima 
exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas 
INABILITADAS.  
 
2.7 - Os documentos relacionados nesta seção, referir-se-ão sempre à jurisdição do local 
de domicílio da sede do proponente. 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 069/2022 

PROCESSO 155/2022 
REGISTRO DE PREÇOS 049/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES/IMPEDITIVOS 
 
 
 
____________________________ (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

_____________________, sediada ____________________________ (Endereço 

Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no processo de PREGÃO ELETRONICO nº 069/2022; 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores nos termos do Art. 55, 

inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 
 
 
(Local e Data)  
 
 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO V 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 069/2022 
PROCESSO 155/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 049/2022 
 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 
 
 
 
A empresa ____________________________, inscrita no CNPJ nº 

______________________, sediada a _____________________ (endereço completo), 

_____________________ (município), declara, em atendimento ao exigido no Edital de 

Licitação do Pregão Eletrônico Nº 069/2022, que a empresa não utiliza menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, e nem menores de 16 

(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

(quatorze) anos, em conformidade com o Inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

 
 
 
 
(Local e data) 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
(Nome Completo do Proprietário ou Representante Legal e Qualificação na 

Empresa) 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente.  
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ANEXO VI 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 069/2022 
PROCESSO 155/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 049/2022 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, declara sob as penas da Lei, que concorda plenamente com 

todos os termos do edital e que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de 

cada documento apresentado, exigidos para participar do Pregão Eletrônico nº 069/2022. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 
 
 
 
 
(Local e data) 
 
 
 
 

______________________________________ 
(Assinatura da empresa e Carimbo CNPJ) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Srª Pregoeira, 
 
Seguindo os ditames editalícios, apresento a V.Sa a nossa Proposta de Preços para o 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022, conforme itens a seguir relacionados, 
especificados de acordo com o Anexo I deste Edital: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
1. Validade da Proposta: 60 DIAS. 
2. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos 
os custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros e etc. 
3. Declaramos que estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão-de-obra e, 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, 
ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos, visando o MENOR 
PREÇO POR ITEM, em embalagens adequadas. 
4. Prazo e local de entrega: Conforme Termo de Referencia. 
5. Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco _____________, 
Nº________, Agência _______, e o nosso telefone para contato é _____________ e e-
mail ________________. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
(Local e data) 
 
 
 
 

______________________________________ 
(Diretor ou representante legal – RG/CPF) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA 
PRAÇA CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 
CENTRO – CEP: 38195-000 – CONQUISTA-MG 

FONE: (34) 3353-1227 – e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br 
http://www.conquista.mg.gov.br 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

52 

 
 
 
 

ANEXO VIII 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 

 
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTITATIVOS. 

 
 

Item Qtde Unid. Descrição Valor Item Valor Total 

 
1 

600,00 UN PANO DE PRATO BRANCO-
TAMANHO 65 X 45 CMPANO DE 
PRATO BRANCO - TAMANHO 65 X 
45 CM 

5,450000 3270,00 

 
2 

41,00 UN REGISTRO P/BOTIJÃO DE GÁS C/ 
MANGUEIRA -REGULADOR DE 
PRESSÃO DE GÁS GLP 
(REGISTRO) COM A INSCRIÇÃO N 
BR 8473 EM RELEVO E 
MANGUEIRA CORRETA, 
TRANSPARENTE COM TARJA 
AMARELA, ONDE APARECE A 
INSCRIÇÃO N BR 8613 E O PRAZO 
DE VALIDADE. 

26,320000 1079,12 

 
3 

44,00 UN GARRAFA TÉRMICA PARA CAFÉ 
EM INOX 1L -CORPO CILÍNDRICO 
COM ACABAMENTO EXTERNO EM 
AÇO INOXIDÁVEL E AMPOLA 
INTERNA DE VIDRO PARA 
CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE 
LÍQUIDOS QUENTES DE NO 
MÍNIMO 6 HORAS,SISTEMA DE 
SERVIR COM ACIONAMENTO POR 
PRESSÃO NA 
TAMPA,MINIMIZANDO A PERDA DE 
TEMPERATURA,BICO ANTI PINGO 
E POSSUIR ALÇA RETRÁTIL PARA 
TRANSPORTE COM PRATICIDADE. 

30,340000 1334,96 

 
4 

1.940,00 PC COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
P/ÁGUA 200 ml -EM POLIESTIRENO 
ATÓXICO; COM CAPACIDADE DE 
200 ML; MASSA MÍNIMA DE 2,20 

6,420000 12454,80 
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GRAMAS; SEM TAMPA. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES - 
COMPLEMENTO: OS COPOS 
DEVEM ESTAR EMBALADOS EM 
MANGAS INVIOLÁVEIS. NA 
EMBALAGEM DEVEM ESTAR 
IDENTIFICADOS A CAPACIDADE 
TOTAL, A QUANTIDADE E O PESO 
MÍNIMO DE CADA COPO. OS 
COPOS DEVEM SER GRAVADOS 
EM RELEVO COM A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
CAPACIDADE DO COPO E 
SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
MATERIAL PARA RECICLAGEM, 
CONFORME NBR 13230. QUANTO 
AO ASPECTO VISUAL E DE 
SEGURANÇA, DEVEM SER 
OBSERVADAS AS 
DETERMINAÇÕES DA NBR 
14865/2002. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
COPOBRAS 

 
5 

1.165,00 PC COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
PARA CAFÉ 50 ml-EM PLÁSTICO; 
COM CAPACIDADE DE 50 ML; 
MASSA MÍNIMA DE 0,75 GRAMAS; 
SEM TAMPA. EMBALAGEM COM 
100 UNIDADES. COMPLEMENTO: 
OS COPOS DEVEM ESTAR 
EMBALADOS EM MANGAS 
INVIOLÁVEIS. NA EMBALAGEM 
DEVEM ESTAR IDENTIFICADOS A 
CAPACIDADE TOTAL, A 
QUANTIDADE E O PESO MÍNIMO 
DE CADA COPO. OS COPOS 
DEVEM SER GRAVADOS EM 
RELEVO COM A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
CAPACIDADE DO COPO E 
SÍMBOLO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
MATERIAL PARA RECICLAGEM, 
CONFORME NBR 13230. QUANTO 
AO ASPECTO VISUAL E DE 
SEGURANÇA, DEVEM SER 
OBSERVADAS AS 
DETERMINAÇÕES DA NBR 
14865/2002. QUALIDADE 

3,050000 3553,25 
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EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
COPOBRAS 

 
6 

266,00 CX FILTRO DE PAPEL PARA CAFE Nº 
103 -EMBALAGEM C/30 UNIDADES - 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
COADOR - CONFECCIONADO EM 
PAPEL NA COR BRANCA; Nº/TAM. 
103. 

3,850000 1024,10 

 
7 

40,00 UN VELA P/ FILTRO DE AGUA -
COMPOSIÇÃO: CAULIM, FILTRO, 
PVC E RESINA TERMOPLÁSTICA, 
COM RETENÇÃO DE PARTÍCULAS 
ACIMA DE 1,0 MICRON, PAREDE 
MICROPOROSA 

7,550000 302,00 

 
8 

5,00 UN FILTRO PARA ÁGUA EM BARRO (04 
VELAS)FILTRO PARA ÁGUA EM 
BARRO CAPACIDADE 10 LITROS 
COM AÇÃO ESTERIALIZANTE E 
VELAS DE CERÂMICA. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA SANTA RITA. 

204,930000 1024,65 

 
9 

400,00 GL HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% - 
GALÃO 5 LITROS-USO 
HOSPITALAR - DESCRIÇÃO 
TÉCNICA : DESINFETANTE 
HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES 
FIXAS, À BASE DE HIPOCLORITO 
DE SÓDIO 1% DE CLORO ATIVO 
ESTABILIZADO(10.000 PPM). 
POSSUI AÇÃO BACTERICIDA, 
ATUANDO COMO ELEMENTO 
OXIDATIVO EM CADEIAS 
PROTÉICAS DE 
MICROORGANISMOS. VALIDADE 24 
MESES. 

9,500000 3800,00 

 
10 

10,00 UN TORNEIRA PLASTICA PARA FILTRO 
DE ÁGUA -EM PLÁSTICO 
POLIETILENO MARRON, COM 
DUAS BORRACHAS DE VEDAÇÃO 
EM MATERIAL PVC ATÓXICO, 
POÇA DE AJUSTE. 

4,920000 49,20 

 
11 

4.627,00 LT ALCOOL LIQUIDO 70%( SANEANTE) 
INPM TEM AÇÃO BACTERICIDA 
NECESSÁRIA PARA DESINFECÇÃO 
EXIGIDA PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, ACONDICIONADO EM 
FRASCO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
DE 1000 ML QUE PERMITA A 

8,530000 39468,31 
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VISUALIZAÇÃO INTERNA DO 
LÍQUIDO, LACRADO. EMBALAGEM 
PLÁSTICA CONTE 

 
12 

2.772,00 FR DESINFETANTE PERFUMADO - 
2LTSCOM ANTIBACTERICIDA, 
EMBALAGEM DE 2 LITROS. 
DESINFETANTE CONCENTRADO, 
COM PRINCIPIO ATIVO: CLORETO 
DE ALQUIL DIMETIL, BENZIL 
AMÔNIO, BACTERICIDA, COM 
EFICICACIA AGENTE CEPAS DE 
STAPHYLOCOCCUS AUREAUS E 
SALMONELLA CHOLERAEUIS, 
GALÃO COM 02 LITROS. PRODUTO 
COM REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO 
DA ANVISA. QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A ODOREX. 

4,560000 12640,32 

 
13 

195,00 GL DETERGENTE LIQUIDO COMUM, 
NEUTRO GALÃO DE 5 LITROS 

13,420000 2616,90 

 
14 

4.745,00 FR LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTI-
USO - FRASCO DE 500 ML -
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
LIMPADOR INSTANTÂNEO, 
MULTIUSO, LÍQUIDO, 
COMPLEMENTO: NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR A DATA DA 
FABRICAÇÃO, DA VALIDADE, 
NÚMERO DO LOTE, INFORMAÇÕES 
E ADVERTÊNCIAS. DE USO 
DOMÉSTICO, AROMAS DIVERSOS. 
A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
EMBALAGEM DE 500 ML - 
QUALIDADE EQUIVALETE OU 
SUPERIOR A MARCA RECKITT 
BENCKISER (VEJA).AMOSTRA 
PARA AVALIAÇÃO 

3,870000 18363,15 

 
15 

6.035,00 UN DETERGENTE LÍQUIDO 
CONCENTRADO NEUTRO 
BIODEGRADÁVEL- EMBALAGEM 
500 MLLÍQUIDO E CONCENTRADO; 
NEUTRO. EMBALAGEM DE 500 ML. 
COMPLEMENTO: COM DILUIÇÃO 
1/20 E CONCENTRAÇÃO DE 
TENSOATIVO ANIÔNICO ENTRE 

2,400000 14484,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA 
PRAÇA CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 
CENTRO – CEP: 38195-000 – CONQUISTA-MG 

FONE: (34) 3353-1227 – e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br 
http://www.conquista.mg.gov.br 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

56 

10% A 15%. A CONCENTRAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERÁ SER 
COMPROVADA ATRAVÉS DO 
FORMULÁRIO DE PETIÇÃO DE 
NOTIFICAÇÃO OU PEO 
CERTIFICADO DE REGISTRO 
EMITIDO PEA ANVISA. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A 
DATA DA FABRICAÇÃO E DA 
VALIDADE DO PRODUTO, 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA 
YPÊ.AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO 

 
16 

595,00 PC SABÃO EM BARRA DE 200 gr -
SABÃO EM BARRA, DE GLICERINA, 
200 GR, NA COR AZUL, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO, EB 56/54 DA 
ABNT, CONTENDO 05 UNIDADES. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA YPÊ. 

10,930000 6503,35 

 
17 

1.672,00 PT SABÃO EM PÓ - EMBALAGEM DE 
1KGPARA LIMPEZA EM 
UTILIZAÇÃO DIVERSAS COM A 
SEGUINTE COMPOSIÇÃO MÍNIMA, 
TENSO ATIVO ENZIMA, ÁGUA 
BRANQUEADOR, PERFUME. 
COMPONENTES COADJUVANTES 
SINERGISTA AROMATIZADO NA 
COLORAÇÃO AZULADA, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
DE PAPEL DE 01 KG, ROTULO COM 
INFORMAÇÕESSOBRE O SABÃO 
EM PÓ, FABRICANTE, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE OU ANVISA. EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR A MARCA 
OMO.(AMOSTRA PARA 
AVALIACÃO) 

11,570000 19345,04 

 
18 

277,00 UN BALDE DE PLÁSTICO -RESISTENTE 
COM ALÇA METÁLICA. 
CAPACIDADE 15L 

11,980000 3318,46 
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19 

323,00 UN CESTO PLÁSTICO PARA LIXO COM 
TAMPA E PEDAL, COM 
CAPACIDADE 15 LTSRESISTENTE , 
FECHADO COM TAMPA 
CAPACIDADE DE 15 LITROS. 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA PLÁSVALE 

25,860000 8352,78 

 
20 

143,00 UN ESCOVA SANITÁRIA COM CABO -
CERDAS DE NYLONESCOVA 
SANITÁRIA COM CABO 17 CM. 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
CERDAS DE NYLON PARA LIMPAR 
O INTERIOR E AS BORDAS 
DOVASO SANITÁRIO. FORMATO 
IDEAL PARA ATINGIR OS LOCAIS 
MAIS DIFICEIS, CABEÇA REDODA 
COM CABO. 

5,900000 843,70 

 
21 

383,00 UN ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, 
BASE DE MADEIRA COM CERDAS 
EM NYLON COR AMARELA MACIA 
13X7X4 CM APROXIMADAMENTE, 
FORMATO OVAL, MATERIAL DE 
PRIMEIRA LINHA. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA BOMBRIL. 

3,120000 1194,96 

 
22 

1.112,00 UN PANO P/LIMPAR CHÃO - ALGODÃO 
50 x 80COSTURA DUPLA DE FIOS 
RESISTENTES, ALTO PODER DE 
ABSORÇÃO, SACO LAVADO E 
ALVEJADO, MEDINDO 50 x 80, 
MATERIAL ALGODÃO CRU, TIPO 
SACO. 

7,720000 8584,64 

 
23 

585,00 UN FLANELA PARA LIMPEZA 100% DE 
ALGODÃO,COR LARANJA DE TOM 
FORTE, LISA, MEDINDO 56 X 38CM. 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA VASBRAS. 

2,360000 1380,60 

 
24 

63,00 UN PÁ PARA LIXO COM CABO - 
MEDINDO 1,20 MT -EM ALUMÍNIO, 
COM CABO DE MADEIRA, 
MATERIAL DE PRIMEIRA LINHA 
PARA USO DAS GARIS. 

17,570000 1106,91 

 
25 

342,00 UN RODO DE MADEIRA 
40CMESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
RODO BASE DE MADEIRA, COM 
DUAS BORRACHAS; COM A BASE 
MEDINDO 40 (QUARENTA) 
CENTÍMETROS; COM CABO DE 

6,220000 2127,24 
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MADEIRA PLASTIFICADO, DE 120 
(CENTO E VINTE) CENTÍMETROS. 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA SANTA 
MARIA. 

 
26 

390,00 UN RODO DE MADEIRA 
60CMESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
RODO BASE DE MADEIRA, COM 
DUAS BORRACHAS; COM A BASE 
MEDINDO 60 (SESSENTA) 
CENTÍMETROS; COM CABO DE 
MADEIRA PLASTIFICADO, DE 120 
(CENTO E VINTE) CENTÍMETROS. 
QUALIDADE: EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA SANTA 
MARIA. 

7,950000 3100,50 

 
27 

593,00 UN VASSOURA PIAÇAVA Nº 
06ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
VASSOURA COM CERDAS DE 
PIAÇAVA; COM CABO MADEIRA , 
COMPRIMENTO CERDAS 16, COM 
CABO COLADO E CERDAS PRESAS 
COM CINTA METÁLICA (VIROLA DE 
AÇO), COMPRIMENTO DO CABO 
100CM. QUALIDADE: EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR A MARCA PAVÃO. 
(AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO) 

20,120000 11931,16 

 
28 

68,00 UN VASSOURA DE NYLON 30CM, COM 
CABO DE ALUMÍNIO. CERDAS COM 
MAIS PLUMAGEM, FACILITANDO O 
AGRUPAMENTO DA SUJEIRA E DO 
PÓ AO VARRER. INDICAÇÃO: 
(MULTIUSO) 

14,780000 1005,04 

 
29 

42,00 UN MANGUEIRA PARA JARDIM - 50 
MTSMANGUEIRA PARA JARDIM 
COM 3 CAMADAS, MALHA 
TRANÇADA DE POLIÉSTER E CAPA 
EXTERNA, DIÂMETRO ½ 
POLEGADA, COMPRIMENTO DE 50 
METROS, COM ADAPTADOR PARA 
TORNEIRA, UM ESGUICHO E UM 
ENGATE RÁPIDO. QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
TRAMONTINA. 

163,630000 6872,46 

 
30 

3.110,00 UN ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA 
FACE-ESPONJA MULTIUSO, DUPLA 
FACE, SINTÉTICA A BASE DE 
ESPUMA DE POLIURETANO COM 

3,000000 9330,00 
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BACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA 
COM ABRASIVO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS 100 X 65 X 20 MM. 
EMBALAGEM: PLÁSTICA 
INDIVIDUAL, CONTENDO O NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
BOMBRIL OU ASSOLAN 

 
31 

1.000,00 PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO 50 L 
PRETO-PRETO, RESISTENTE, DE 
POLIPROPILENO EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES, DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 
QUALIDADE: EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA PAULISTA.( 
AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO ) 

5,540000 5540,00 

 
32 

830,00 PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO 15 L 
PRETO-PRETO, RESISTENTE, DE 
POLIPROPILENO EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT NBR 
190/9191/13055/13056.QUAIDADE: 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA PAULISTA.( AMOSTRA 
PARA AVALIAÇÃO ) 

5,090000 4224,70 

 
33 

1.180,00 PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO 30 L 
PRETO-PRETO, RESISTENTE, DE 
POLIPROPILENO EMBALAGEM 
COM 10 UNIDADES, DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA 
PAUISTA.(AMOSTRA PARA 
AVALIAÇÃO) 

5,330000 6289,40 

 
34 

1.356,00 
 

COTA 
PRINCIP

AL 

PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 L 
PRETO REFORÇADO-P-6 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
SACO PLÁSTICO - PRETO FOSCO; 
P/ LIXO; 100 LTS (1050MM X 750MM 
X 0,12MM DE ESPESSURA), DE 
POLIPROPILENO, DEVERÁ ESTAR 

51,640000 70.023,84 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA 
PRAÇA CORONEL TANCREDO FRANÇA, Nº 181 
CENTRO – CEP: 38195-000 – CONQUISTA-MG 

FONE: (34) 3353-1227 – e-mail: licitacao@conquista.mg.gov.br 
http://www.conquista.mg.gov.br 

CNPJ: 18.428.888/0001-23 

 

60 

EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 
QUALIDADE: EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA KLIN SHOP. 
AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO )  

 
35 

710,00 PR LUVAS P/LIMPEZA - TAMANHO M -
COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE 
LÁTEX NATURAL, COM 
REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE, 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT NBR 13393. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA SANRO. 

4,120000 2925,20 

 
36 

545,00 PR LUVAS P/LIMPEZA - TAMANHO 
GCOMPOSIÇÃO: BORRACHA DE 
LÁTEX NATURAL, COM 
REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE, 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT NBR 13393. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA SANRO. 

4,270000 2327,15 

 
37 

380,00 PR LUVAS P/ LIMPEZA - TAMANHO 
PCOMPOSIÇÃO: BORRACHA DE 
LÁTEX NATURAL, COM 
REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE 
EXTERNA ANTIDERRAPANTE, 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT NBR 13393. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA SANRO. 

4,270000 1622,60 

 
38 

275,00 UN ODORIZANTES DE AMBIENTE - 
EMBALAGEM 400 
MLDESODORIZADOR AMBIENTAL, 
AEROSOL, SEM CFC. ESSÊNCIAS 
SUAVES. APLICAÇÃO: 
AROMATIZADOR AMBIENTAL. 
FRASCO DE 400ML. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

10,650000 2928,75 
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PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. QUALIDADE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR A MARCA 
JOHNSON. 

 
39 

1.840,00 PC ESPONJA (LÃ DE AÇO)- 
EMBALAGEM COM 08 UNIDADES -
ESPONJA DE LÃ DE AÇO 
CARBONO ABRASIVO, 
BIODEGRADÁVEL, PARA LIMPEZA 
EM GERAL. PESO LIQUIDO NÃO 
INFERIOR A 50 GRAMAS, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA BOMBRIL OU ASSOLAN. 

2,040000 3753,60 

 
40 

6.180,00 PC PAPEL HIGIENICO BRANCO 
EMBALAGEM COM 4 ROLOS -
ESPECIAL MACIO FOLHA SIMPLES 
PICOTADA, EM ROLO, NÃO 
RECICLADO, ALTA ABSORÇÃO, NA 
COR BRANCA, DIMENSÕES DE 
10CM X 30M. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER A MARCA DO 
FABRICANTE, DIMENSÃO, 
INDICAÇÃO DE NÃO RECICLADO, 
COR E LOTE DO PRODUTO, PACTE 
04 ROLOSQUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A PERSONAL OU 
SUBLIME. 

3,970000 24534,60 

 
41 

3.791,00 UN ALCOOL GEL 70% ANTISSÉPTICO - 
HIGIENIZADOR DE 
MÃOSHIGIENIZADOR COM 70% DE 
ALCOOL ETILICO NEUTRO, SEM 
RESSECÁ-LAS. POSSUEM 
AGENTES DESODORANTES E 
HIDRATANTES EM SUA 
FORMULAÇÃO E NÃO É 
NECESSÁRIO ENXAGUE APÓS 
APLICAÇÃO.EMBALAGEM 500 ml 
COM VALVULA PUMP. O PRODUTO 
DEVERÁ TER REGISTRO NA 
ANVISA. 

6,070000 23011,37 

 
42 

18,00 UN JARRA PLÁSTICA PARA ÁGUA 
CAPACIDADE 2LTSPLÁSTICO 
RESISTENTE COM TAMPA 

13,580000 244,44 
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CAPACIDADE 02 LITROS 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA PLASVALE 

 
43 

460,00 PC GUARDANAPO DE PAPEL 
DESCARTAVEL BRANCO, MACIO 
34X34 CM APROXIMADO PACOTE 
COM 50 UNIDADESGUARDANAPO 
DE PAPEL DESCARTAVEL BRANCO 
MACIO 34 X 34 CM 
APROXIMADAMENTE 

1,670000 768,20 

 
44 

1.449,00 PC TOALHA DE PAPEL INTERFOLHA 
BRANCA SOFT MEDIDAS 20 x 23 - 
EMBALAGEM COM 2000 
UNIDADES.RESISTENTE, TOQUE 
MACIO E COM ALTO PODER DE 
ABSORÇÃO, NÃO ESFARELAM E 
NÃO DEIXAM RESÍDUOS NAS 
MÃOS E NO ROSTO. GRAMATURA 
MÍNIMA: 20GR/M2 ( AMOSTRA 
PARA AVALIAÇÃO) 

14,140000 20488,86 

 
45 

30,00 UN PORTA FILTRO P/ PAPEL DE CAFÉ 
Nº 103 -PORTA-FILTROS PARA 
COADOR DE CAFÉ, EM 
POLIPROPILENO REFORÇADO, 
PARA FILTROS Nº 103, CORPO 
COM ALÇA, SUPORTE PLANO, 
ACONDICIONADOS 
UNITARIAMENTE EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS OU EM PAPEL-CARTÃO 
CONSTANDO O NOME DO 
PRODUTO, MODO DE USO, 
COMPOSIÇÃO, NOME, TELEFONE, 
ENDEREÇO E CNJP DO 
FABRICANTE. DEVERÃO SER 
ENTREGUES ACONDICIONADOS 
EM CAIXAS DE PAPELÃO 
REFORÇADO, COM ATÉ 50 
UNIDADES, FECHADAS E COM 
SELO DE GARANTIA. 

7,270000 218,10 

 
46 

109,00 UN ISQUEIROACENDEDOR, TIPO 
MECÂNICO, COM CORPO EM 
PLÁSTICO E PEDRA (FAÍSCA) EM 
CONTATO COM O GÁS, 
DESCARTÁVEL TAMANHO 
GRANDE. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA BIC. 

6,750000 735,75 

 430,00 UN SABONETE LIQUIDO REFIL ANTI- 20,950000 9008,50 
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47 SEPTICO.CONTEUDO 800ML. 
EVITA A PROLIFERAÇÃO DE 
BACTERIAS, COM BICO DOSADOR. 
COM O AGENTE ANTI-SEPTICO, 
EFETIVO CONTRA BACTERIAS E 
FUNGOS. UTILIZADO EM 
SABONETEIRA DE PAREDE. 

 
48 

40,00 UN DISPENSER PARA PAPEL TOALHA; 
DE PLASTICO ABS BAIXA 
DENSIDADE E ALTA 
RESISTENCIA;NA COR BASE CINZA 
E FRENTE BRANCA COM VISOR 
TRANSPARENTE PARA CONTRLE 
DE REPOSIÇÃO; NO FORMATO 
FORMATO RETANGULAR; COM 
DIMENSOES DE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 275 X 365 X 
120 MM (L X A X P); COM KIT DE 
FIXAÇÃO CONTENDO BUCHAS E 
PARAFUSOS; COM FECHAMENTO 
A CHAVE E SISTEMA DE 
TRAVAMENTO POR PRESSAO; 
PARA PAPEL TIPO INTERFOLHA 3 
DOBRAS (23 X 27 CM) 

31,950000 1278,00 

 
49 

36,00 UN DISPENSER PARA SABAO 
LIQUIDO; DE PLASTICO ABS; COM 
CAPACIDADE ENTRE 800 ML ATE 
950 ML;NA COR BRANCA; 
FORMATO RETANGULAR; 
MEDINDO (28,5 X 12,5 X 11) CM; 
ACIONAMENTO POR VALVULA DE 
PRESSAO. VALVULA DE 
CONTROLE, PROPORCIONANDO 
CORRETA DOSAGEM; COM 
SISTEMA QUE DISPENSE O USO 
DE CHAVE; ALIMENTACAO 
MANUAL; ACOMPANHADO DE 
ACESSORIOS PARA FIXACAO NA 
PAREDE; GARANTIA DE 12 MESES; 
COM VISOR PARA INSPECAO DO 
NIVEL DE SABONETE; DE ACORDO 
COM AS NORMAS VIGENTES 

30,450000 1096,20 

 
50 

12,00 UN PORTA COPOS EM ACRÍLICO PARA 
ÁGUA - COR 
NATURAL(TRANSPARENTE) 
ACOMPANHA BUCHAS E 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE; PARA COPOS DE 110ml, 

31,220000 374,64 
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180ml e 200ml; CAPACIDADE DE 
100 COPOS DESCARTÁVEIS. 

 
51 

150,00 PC SACO PLASTICO PARA LIXO - 150 
LITROS -PRETO, SUPER 
REFORÇADO, DE POLIPROPILENO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES, 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 

94,760000 14214,00 

 
52 

20,00 PT SACO PLASTICO PARA LIXO 200 
LITROS 

50,780000 1015,60 

 
53 

5.003,00 LT ÁGUA SANITÁRIA- EMBALAGEM DE 
01 LITRO -AGUA SANITARIA, COM 
10 (DEZ) A 12 (DOZE) POR CENTO 
DE CLORO ATIVO; TAMPA COM 
ROSCA E LACRE. À BASE DE 
CLORO. COMPOSIÇÃO QUIMICA: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO. 
TEOR CLORO COR LEVEMENTE 
AMARELO-ESVERDEADA. 
APLICAÇÃO: ALVEJANTE E 
DESINFETANTE DE USO GERAL. 
FRASCO DE 1 LITRO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A MARCA KIBOA OU 
GLOBO.AMOSTRA PARA 
AVALIAÇÃO 

3,370000 16860,11 

 
54 

1.506,00 UN ÓLEO DE EUCALIPTO 100 
MLFRAGANCIAS TALCO, PINHO OU 
MIL FLORES, EMBALAGEM DE 100 
ML. QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA CARVALHO E 
NOGUEIRA. 

13,900000 20933,40 

 
55 

150,00 UN Mamadeira de aproximadamente 
260ml de capacidade, bico de 
silicone.FRASCO CILINDRICO EM 
POLIPROPILENO COM BICO 
TRADICIONAL EM SILICONE. 
TOTALMENTE DESMONTÁVEL, 
INQUEBRÁVEL E TESTADO PELO 

34,840000 5226,00 
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INMETRO- CAPACIDADE 240 ML, 
ALTURA DE 20 CM E LARGURA DE 
05 CM. 

 
56 

800,00 PC FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL 
TAMANHO M - COM BARREIRAS 
ANTI-VAZAMENTO,ATOXICAS E 
PRÉ-TESTADAS, FORMATO 
ANATOMICO. INDICADOR DE 
UMIDADE QUE FICA AZUL QUANDO 
A FRALDA ESTÁ MOLHADA. 
CAMADA INTERNA DE NÃO TECIDO 
DE FIBRAS DE POLIPROPILENO 
COM ALOE VERA, CAMADA 
EXTERNA DE POLIETILENO, 
FIBRAS DE CELULOSE, POLIMERO 
SUPERABSORVENTE (DRY GEL), 
BARREIRAS PROTETORAS DE 
FIBRAS DE POLIPROPILENO, FIOS 
DE ELASTANO, ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FAIXA 
DECORADA DE POLIPROPILENO E 
FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO. 
PARAMETRO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE A MARCA 
BABY FRAL PLUS. PACOTE COM 08 
UNIDADES.AMOSTRA PARA 
AVALIAÇÃOAMOSTRA PARA 
AVALIAÇÃO 

6,920000 5536,00 

 
57 

800,00 PC FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL 
TAMANHO G - COM BARREIRAS 
ANTI-VAZAMENTO,ATOXICAS E 
PRÉ-TESTADAS, FORMATO 
ANATOMICO. INDICADOR DE 
UMIDADE QUE FICA AZUL QUANDO 
A FRALDA ESTÁ MOLHADA. 
CAMADA INTERNA DE NÃO TECIDO 
DE FIBRAS DE POLIPROPILENO 
COM ALOE VERA, CAMADA 
EXTERNA DE POLIETILENO, 
FIBRAS DE CELULOSE, POLIMERO 
SUPERABSORVENTE (DRY GEL), 
BARREIRAS PROTETORAS DE 
FIBRAS DE POLIPROPILENO, FIOS 
DE ELASTANO, ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FAIXA 
DECORADA DE POLIPROPILENO E 
FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO. 

7,880000 6304,00 
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PARAMETRO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE A MARCA 
BABY FRAL PLUS. PACOTE COM 07 
UNIDADES.AMOSTRA PARA 
AVALIAÇÃO 

 
58 

800,00 PC FRALDA INFANTIL DESCARTAVEL 
TAMANHO EG - COM BARREIRAS 
ANTI-VAZAMENTO,ATOXICAS E 
PRÉ-TESTADAS, FORMATO 
ANATOMICO. INDICADOR DE 
UMIDADE QUE FICA AZUL QUANDO 
A FRALDA ESTÁ MOLHADA. 
CAMADA INTERNA DE NÃO TECIDO 
DE FIBRAS DE POLIPROPILENO 
COM ALOE VERA, CAMADA 
EXTERNA DE POLIETILENO, 
FIBRAS DE CELULOSE, POLIMERO 
SUPERABSORVENTE (DRY GEL), 
BARREIRAS PROTETORAS DE 
FIBRAS DE POLIPROPILENO, FIOS 
DE ELASTANO, ADESIVOS 
TERMOPLASTICOS, FAIXA 
DECORADA DE POLIPROPILENO E 
FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO. 
PARAMETRO DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE A MARCA 
BABY FRAL PLUS. PACOTE COM 07 
UNIDADES.AMOSTRA PARA 
AVALIAÇÃO 

9,800000 7840,00 

 
59 

50,00 UN TOALHA DE BANHOTOALHA DE 
BANHO 100% ALGODÃO 
ATOALHADA - TAMANHO MÍNIMO 
0,70 CM X 1,40 CM, CORES 
VARIADAS. 

22,850000 1142,50 

 
60 

80,00 PT CREME DE CABELO- COQUETEL 
DE FRUTAS 1000GR-COM 
EXTRATO DE FRUTAS P/ 
HIDRATAÇÃO DE BRILHO 
INTENSO. PARA TODOS OS TIPOS 
DE CABELOS EMBALAGEM 
PLÁSTICA POTE 1000 GR 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A BELSOFT. 

9,060000 724,80 

 
61 

400,00 UN ESPONJA DE BANHO COM DUPLA 
AÇÃOMASSAGEIA E LIMPA A PELE 
ANTI BACTÉRIAS TAMANHO 

4,550000 1820,00 
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110CMX68MMMX24MM. 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA SANTA 
MARIA. 

 
62 

50,00 GL AMACIANTE DE ROUPAS- 02 
LTASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO CONCENTRADO, 
PERFUMADO. FRASCO DE 2 
LITROS, COM TAMPA ABRE E 
FECHA COM LACRE DE 
ROSQUEAR. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO 
LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.QUALIDADE EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR A MARCA 
CONFORT. 

15,320000 766,00 

 
63 

50,00 UN ESCOVA PARA LAVAR 
MAMADEIRA-ESCOVA PARA 
LIMPEZA DE MAMADEIRA COM 
CERDAS DE NYLON E CABO 
PLÁSTICO COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE, 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
A NEOPAN 

6,160000 308,00 

 
64 

155,00 UN LUSTRA MOVEIS - EMBALAGEM 
200 MLEMULSÃO AQUOSA 
CREMOSA, PERFUMADA, PARA 
APLICAÇÃO EM MÓVEIS E 
SUPERFÍCIES LISAS. AROMAS 
DIVERSOS. FRASCO PLÁSTICO DE 
200ML COM BICO ECONÔMICO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA RECKITT 
BENCKISER POLYFLOR 

6,520000 1010,60 

 
65 

40,00 UN ESCOVA DE LIMPEZA PARA 
UNHAS.MATERIAL DE 
FABRICAÇÃO PLÁSTICO E NYLON. 
DIMENSÕES : 4,5CM X 9,5CM X 

3,100000 124,00 
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2,5CM 
 
66 

7,00 UN ESPANADOR DE NYLON 40 CM - 
CORES VARIADASESPANADO DE 
NYLON 40 CM - CORES VARIADAS 

14,400000 100,80 

 
67 

55,00 DZ PRENDEDOR DE ROUPAS DE 
MADEIRAPRENDEDOR DE ROUPA, 
FABRICADO EM MADEIRA, PACOTE 
COM 12 UNIDADES, TAMANHO 
MÉDIO. 

3,740000 205,70 

 
68 

109,00 UN VASSOURA DE 
PÊLOESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 
VASSOURA COM CERDAS DE 
PÊLO SINTÉTICO; MATERIAL CABO 
MADEIRA; MATERIAL CEPA 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 
CEPA 60, COMPRIMENTO CERDAS 
5 LARGURA CEPA 10, ALTURA 
CEPA 4, COMPRIMENTO CABO 115. 

19,970000 2176,73 

 
69 

450,00 FR SAPONÁCEO CREMOSO 
300MLSAPONÁCEO CREMOSO. 
FRASCO PLÁSTICO DE 300ML. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA BOMBRIL. 

4,280000 1926,00 

 
70 

295,00 UN SABONETE EM BARRA 90 GRS -
COMUM FRAGRÂNCIAS SUAVE, 
EMBALAGEM COM NOME DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
QUALIDADE: EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA JONHSON. 

2,900000 855,50 

 
71 

178,00 UN TOALHA DE ROSTOTOALHA DE 
ROSTO 100 % ALGODÃO 
ATOALHADO 20 X 60 CM - CORES 
VARIADAS. 

14,090000 2508,02 

 
72 

28,00 PC ALGODÃO HIDRÓFILO, PACOTE 
COM 500 gr -COM 30 
CENTÍMETROS DE LARGURA, 
BRANCO, PURO, ACONDICIONADO 
EM ROLO COM CAMADA 

17,050000 477,40 
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CONTÍNUA, SOBRE PAPEL 
APROPRIADO, O ROLO DEVE 
RECEBER SEGUNDO ENVOLTÓRIO 
PARA COMPLETA PROTEÇÃO DO 
MATERIAL. 

 
73 

495,00 PC PAPEL TOALHATOALHA DE PAPEL 
- TIPO LISA; APRESENTAÇÃO 
FOLHA DUPLA; MEDINDO 23 CM X 
21CM; NA COR BRANCA - 
EMBALAGEM COM 02 ROLOS. 

6,300000 3118,50 

 
74 

165,00 GL SABONETE LÍQUIDO 5 LITROS 
PARA MÃO -SABONETE 
ANTISSÉPTICO PARA HIGIENE DAS 
MÃOS. LIMPEZA E ASSEPSIA DAS 
MÃOS COM EFICÁCIA CONTRA UM 
AMPLO ESPECTRO DE MICRO-
ORGANISMOS 
(STAPHYLOCOCCUSAUREAUS, 
ESCHERICHIA COLI, 
PSEUDOMONASAERUGINOSA, E 
SALMONELA CHOLERAESUIS). 
FAIXA DE CONCENTRAÇÃO PARA 
O USO: PURO. ASPECTO: LÍQUIDO 
VISCOSO; PH6,0 - 8,0; 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
TENSOATIVOANIÔNICO,TENSOATI
VONÃOIÔNICO,TENSOATIVOANFÓ
TERO E AGENTE BACTERICIDA; 
PRINCÍPIO ATIVO: TRICLOSAN (Nº 
CAS 3380-34-5) 0,3 - 0,5%. 
EMBALAGEM: BOMBONA DE 5 
LITROS. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: BOMBONA (BN) 
QUANTIDADE: 18 BOMBONAS. 
REFERÊNCIA: ANTIBACTERIAL 
CLEAN&SMOOTHLIQUIDHANDSOA
P, MARCA ECOLAB, SIMILAR OU 
DE QUALIDADE SUPERIOR 

23,270000 3839,55 

 
75 

60,00 EMB PILHA ALCALINA AA PEQUENA, 
EMBALAGEM COM 04 UNIDADES -
MODELO: PEQUENO AA , 
MATERIAL DIÓXIDO DE 
MANGANÊS, TIPO DE PILHA 
ALCALINA INDICADA PARA 
CONTROLE REMOTO, LANTERNA, 
MAQUINAS DIGITAIS, 
CALCULADORAS, DENTRE 
OUTROS, CAPACIDADE DE CARGA 

7,750000 465,00 
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2700 MNAH.QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
DURACELL OU RAYOVAC. 

 
76 

234,00 PC TOUCA DESCARTÁVEL 
C/ELÁSTICO SANFONADA - 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES.TOUCA DESCARTÁVEL 
COM ELASTICO SANFONADA - 
EMBVALAGEM COM 100 UNIDADES 

14,620000 3421,08 

 
77 

17,00 UN ABRIDOR DE LATA -EM ALUMINIO, 
RESISTENTE E DE BOA 
QUALIDADE 

5,430000 92,31 

 
78 

53,00 UN BACIA PLÁSTICA 10 LTSBACIA 
PLÁSTICA REDONDA REFORÇADA, 
CAPACIDADE 10 LITROS, 
PLÁSTICO RESISTENTE ? A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
DADOS DE PROCEDÊNCIA E 
IDENTIFICAÇÃO.QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA 
PLASVALE 

12,400000 657,20 

 
79 

7,00 UN BULE EM ALUMÍNIO COM TAMPA E 
CABO DE MADEIRA COM 
CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 
5L.APROXIMADAMENTE 5L 

81,240000 568,68 

 
80 

8,00 UN PANELA DE PRESSAO DE 12 
LITROSPANELA DE PRESSÃO COM 
CAPACIDADE DE 12 LITROS- 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA RAMOS. 

339,160000 2713,28 

 
81 

13,00 UN PANELA DE PRESSÃO 07 LTS-EM 
ALUMÍNIO CAPACIDADE 07 LITROS 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
MARCA RAMOS 

94,720000 1231,36 

 
82 

5,00 UN PANELA EM ALUMÍNIO Nº 26 COM 
TAMPA-ALUMÍNIO RESISTENTE 
COM TAMPA . ALÇA DE ALUMINIO 
ACABAMENTO LIXADA E POLIDA 
CAPACIDADE 03 LITROS 
QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR 
MARCA RAMOS. 

136,500000 682,50 

 
83 

5,00 UN PANELA EM ALUMÍNIO Nº 28 COM 
TAMPA-ALUMÍNIO RESISTENTE 
COM TAMPA. QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR MARCA RAMOS 

58,730000 293,65 

 5,00 UN PANELA EM ALUMINIO Nº 30 COM 181,020000 905,10 
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84 TAMPA- ALUMÍNIO RESISTENTE 
COM TAMPA, ALÇA DE ALUMÍNIO, 
ACABAMENTO LIXADA E POLIDA 

 
85 

37,00 UN COADOR DE CAFÉ EM TECIDO DE 
FLANELA 100% ALGODÃO ARAME 
GALVANIZADO Nº 14, CABO DE 
MADEIRA EM EUCALIPTO 
(TORNEADA, LIXADA E POLIDA). 
IDEAL PARA COAR ATÉ 5 LITROS 
DE CAFÉ. DIÂMETRO DA BOCA 14 
CM.COADOR DE CAFÉ EM TECIDO 
DE FLANELA 100% ALGODÃO 

6,950000 257,15 

 
86 

500,00 UN COLHER DE SOPA INOX -EM AÇO 
INOX QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A MARCA TRAMONTINA 

4,970000 2485,00 

 
87 

152,00 UN COPO DE VIDRO PARA AGUALISO 
CAPACIDADE 264 ML 
APROXIMADAMENTE, QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
NADIR 

4,920000 747,84 

 
88 

550,00 UN COPO PLÁSTICO RESISTENTE 
COM ALÇACAPACIDADE DE 200ML 

7,550000 4152,50 

 
89 

295,00 PT COPO DESCARTAVEL DE 
PLASTICO DE 100 MLCOPO 
DESCARTAVEL DE PLASTICO DE 
100 ML. - PACOTE COM 100 
UNIDADES. 

4,750000 1401,25 

 
90 

28,00 UN FACA INOX COM CABO DE 
MADEIRA-FACA LAMINA EM AÇO 
INOX 9" COM FIO LISO. CABO DE 
MADEIRA FIXADO POR REBITES 
DE ALUMINIO. COM MEDIDAS 
APROXIMADAS 43mm x 15mm . 

17,400000 487,20 

 
91 

13,00 UN FACA PARA PÃO-LÂMINA EM AÇO 
INOX 8'' COM FIO SERRILHADO. 
CABO DE POLIPROPILENO E 
BORRACHA. MEDIDAS: 
20X60X355MM. QUALIDADE IGUAL 
OU SUPERIOR A MARCA 
TRAMONTINA 

12,490000 162,37 

 
92 

32,00 UN JARRA DE VIDRO -LISO , 
TRANSPARENTE(TIPO CRISTAL), 
CAPACIDADE 2 LITROS( 
RESISTENTE). 

14,970000 479,04 

 
93 

95,00 CX FOSFORO DE MADEIRA PEQUENO 
CAIXA COM 40 PALITOS-PACOTE 
COM 10 CAIXAS - FÓSFORO EM 

4,350000 413,25 
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MADEIRA COMPOSTO EM 
VEGETAL E MINERAL - 
APRESENTADO NA FORMA DE 
PALITO, COM PONTA EM 
PÓLVORA, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR A 
MARCA ARGOS 

 
94 

482,00 UN PRATO DE VIDRO - FUNDO TIPO 
DURALEXPRATOS DE VRIDRO - 
FUNDO TIPO DURALEX 

12,480000 6015,36 

 
95 

84,00 UN XICARAS DE LOUCA BRANCA 
PARA CAFE COM 
PIRESCAPACIDADE DA XICARA 
80ML MEDIDAS XÍCARAS: 6 X 6,2 X 
8,5 CM,MEDIDAS PIRES: 1,5 X 11,5 
X 11,5 

17,470000 1467,48 

 
96 

15,00 UN BORRACHA P/ PANELA DE 
PRESSAO INDUSTRIALBORRACHA 
PARA PENELA DE PRESSÃO 
INDUSTRIAL. 

38,990000 584,85 

 
97 

62,00 UN AVENTAL EM NAPANAPA 
RESISTENTE, CONFECCIONADO 
EM PVC, NO TAMANHO GRANDE, 
COR BRANCA E LISO MATERIAL DE 
1º LINHA 

8,870000 549,94 

 
98 

30,00 UN BOBINA SACO PLÁSTICO 5KG-
SACO CAPACIDADE 05 KG 
PICOTADA TEM ASPECTO OPACO, 
INODORA E MUITO RESISTENTE. É 
PRATICA E EFICIENTE PARA 
EMBALAR ALIMENTOS EM 
GERALPRODUTO 1ª LINHA 

71,950000 2158,50 

 
99 

27,00 UN BORRACHA PARA PANELA DE 
PRESSÃO 07 LTS-PRODUTO FEITO 
EM BORRACHA COM A MAIS ALTA 
TECNOLOGIA. NÃO 
CONTAMINANDO OU ALTERANDO 
OS SABORES DOS ALIMENTOS, 
COM ALTO PODER DE VEDAÇÃO. 
PRODUTO 1ª LINHA 

7,370000 198,99 

 
100 

25,00 UN BORRACHA PARA PANELA DE 
PRESSÃO 20,80 LTS-PRODUTO 
FEITO EM BORRACHA COM A MAIS 

50,950000 1273,75 
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ALTA TECNOLOGIA. NÃO 
CONTAMINANDO OU ALTERANDO 
OS SABORES DOS ALIMENTOS, 
COM ALTO PODER DE VEDAÇÃO. 
PRODUTO 1ª LINHA 

 
101 

15,00 UN BORRACHA PARA PANELA DE 
PRESSÃO 4/2 LTS-PRODUTO 
FEITO EM BORRACHA COM A MAIS 
ALTA TECNOLOGIA. NÃO 
CONTAMINANDO OU ALTERANDO 
OS SABORES DOS ALIMENTOS, 
COM ALTO PODER DE VEDAÇÃO. 
PRODUTO 1ª LINHA 

8,440000 126,60 

 
102 

10,00 UN CANECA EM ALUMÍNIO 
REFORÇADA COM CABO, 
CAPACIDADE 4,5 LITROS - 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA 
RAMOSCANECA EM ALUMINIO 
REFORÇADA COM CABO 
CAPACIDADE 4,5 LITROS 

65,400000 654,00 

 
103 

170,00 UN BORRIFADOR DE PLASTICO DE 
500 ML TRANSPARENTE -PARA 
SOLUÇÕES TRANSPARENTE. 

6,280000 1067,60 

 
104 

15,00 UN CORDA DE NYLON P/ VARAL C/ 10 
M Nº 3CORDA DE NYLON PARA 
VAROL Nº 3 

6,690000 100,35 

 
105 

170,00 UN TAPETE CAPACHO EM PVC- 
TAMANHO 40 CM X 60 CM 
FORMATO RETANGULAR- 
ANTIDERRAPANTE COR MARROM 
OU PRETA .TAPETE CAPACHO EM 
PVC - TAMANHO 40 CM X 60 CM 
FORMATO RETANGULAR 

25,420000 4321,40 

 
106 

50,00 CX LUVA DE LATEX PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO 
TAMANHO P -LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL, 
SUPERFÍCIE LISA, PUNHO 
REFORÇADO, DESCARTÁVEL E 
SEM TALCO. COM MICROTEXTURA 
ANTIDERRAPANTE - AMBIDESTRA. 
REGISTRO NA ANVISA E QUE 
ATENDE AS EXIGÊNCIAS DA RDC 
N°05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2008. CAIXA COM 100 UNIDADES 

27,840000 1392,00 

 83,00 CX LUVA DE LATEX PARA 24,690000 2049,27 
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107 PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO 
TAMANHO M -LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL, 
SUPERFÍCIE LISA, PUNHO 
REFORÇADO, DESCARTÁVEL E 
SEM TALCO. COM MICROTEXTURA 
ANTIDERRAPANTE - AMBIDESTRA. 
REGISTRO NA ANVISA E QUE 
ATENDE AS EXIGÊNCIAS DA RDC 
N°05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2008. CAIXA COM 100 UNIDADES 

 
108 

52,00 CX LUVA DE LATEX PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO 
TAMANHO G -LÁTEX DE 
BORRACHA NATURAL, 
SUPERFÍCIE LISA, PUNHO 
REFORÇADO, DESCARTÁVEL E 
SEM TALCO. COM MICROTEXTURA 
ANTIDERRAPANTE - AMBIDESTRA. 
REGISTRO NA ANVISA E QUE 
ATENDE AS EXIGÊNCIAS DA RDC 
N°05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2008. CAIXA COM 100 UNIDADES 

25,970000 1350,44 

 
109 

10,00 UN PROTETOR SOLAR FATOR 50 - 29,650000 296,50 

 
110 

20,00 UN BLOQUEADOR SOLAR FPS 60 - 
EMBALAGEM 120 Gr 

28,670000 573,40 

 
111 

20,00 PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 
LITROS - PRETO 

28,350000 567,00 

 
112 

30,00 UN ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA 
FACE, AMARELA E VERDE 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 
90X69X20 MM 

3,650000 109,50 

 
113 

3,00 UN GARRAFA TÉRMICA P/CAFÉ 1 
LITRO - 

26,450000 79,35 

 
114 

60,00 UN ALCOOL EM GEL - 500ML 5,550000 333,00 

 
115 

10,00 UN ESCOVA DE LAVAR ROUPAS COM 
CERDAS DE NYLON- 

3,250000 32,50 

 
116 

10,00 UN SABONETE PARA PIOLHO 14,270000 142,70 

 
117 

10,00 UN RODO MÉDIO 40 CM COM CABO E 
BORRACHA DE GRANDE 
RESISTÊNCIA 

6,950000 69,50 

 
118 

5,00 UN VASSOURA DE NYLON 30CM, COM 
CABO DE ALUMÍNIO. CERDAS COM 
MAIS PLUMAGEM, FACILITANDO O 

17,940000 89,70 
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AGRUPAMENTO DA SUJEIRA E DO 
PÓ AO VARRER. INDICAÇÃO: 
(MULTIUSO) 

 
119 

3,00 UN VASSOURA DE NYLON - COM BASE 
DE 20 CM 

8,600000 25,80 

 
120 

5,00 UN VASSOURA DE PELO 30CM - 20,500000 102,50 

 
121 

1,00 CX LUVA DE LATEX PARA 
PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICO 
- TAMANHO G 

25,970000 25,97 

 
122 

30,00 UN PAPEL ALUMINIO ROLO C/ 30 CM 
DE LARGURA C/ 7,5 M 

6,150000 184,50 

 
123 

2,00 UN FACA DE CORTE TAM M C/ CABO 
DE MADEIRA 

26,080000 52,16 

 
124 

125,00 FR DESINFETANTE EUCALIPTO ODOR 
EUCALIPTO FRASCO DE 1 LITRO 

4,670000 583,75 

 
125 

55,00 UN LIMPADOR DE VIDROS COM 
ÁLCOOL, EMBALAGEM CONTENDO 
500 ML. 

3,750000 206,25 

 
126 

90,00 FR DETERGENTE LÍQUIDO 
CONCENTRADO NEUTRO FRASCO 
DE 500 ML 

3,370000 303,30 

 
127 

170,00 UN DETERGENTE ACIDO, GALAO COM 
5L 

14,950000 2541,50 

 
128 

79,00 FR INSETICIDA AEROSOL - 400ML - 14,420000 1139,18 

 
129 

25,00 UN CESTO DE LIXO DE METAL COM 
TAMPA E PEDAL DE 15 LITROS 

22,830000 570,75 

 
130 

35,00 UN PANO DE PRATO ATOALHADO 
ESTAMPADO 

3,670000 128,45 

 
131 

30,00 UN RODO DE MADEIRA E BORRACHA, 
30 CM,COM CABO DE MADEIRA 

5,740000 172,20 

 
132 

15,00 UN RODO PARA PIA 2,500000 37,50 

 
133 

38,00 UN VASSOURA DE PIAÇAVA 30 CM, 
CABO DE MADEIRA 

19,520000 741,76 

 
134 

11,00 UN VASSOURA PARA LIMPEZA DE 
TETO PRODUZIDA 
ARTESANALMENTE COM FIBRA 
NATURAL DE EXCELENTE 
QUALIDADE; MEDIDAS MINIMA 
APROXIMADAS:COMPRIMENTO: 
10CM LARGURA: 15CM ALTURA: 
2.30CM PESO: 1KG 

18,470000 203,17 

 
135 

12,00 UN MANGUEIRA PARA JARDIM - 30 
MTS - 

94,920000 1139,04 

 110,00 PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO 200 L 49,230000 5415,30 
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136 PRETO REFORÇADO- 
 
137 

40,00 UN TAPETE DE MALHA - 17,030000 681,20 

 
138 

10,00 PC SACO DE PAPEL KRAF - 
CAPACIDADE 1/2 KG 500 
UNIDADES 

26,370000 263,70 

 
139 

30,00 UN COADOR DE CAFÉ DE NYLON Nº 
103- 

4,850000 145,50 

 
140 

200,00 UN COLHER DE PLASTICO - 4,250000 850,00 

 
141 

6,00 UN GARRAFA TERMICA DE 2 LITROS 90,280000 541,68 

 
142 

170,00 UN GARFO DE PLASTICO - 4,470000 759,90 

 
143 

170,00 UN PRATO DESCARTAVEL 20 CM 
DIAM. 

5,820000 989,40 

 
144 

130,00 UN TAPETE EM TECIDO 16,530000 2148,90 

 
145 

15,00 UN ALCOOL GEL - 5 LITROS 34,950000 524,25 

 
146 

8,00 UN REFIL PARA BEBEDOURO 
ELETRICO DE AGUAREFIL PARA 
FILTRO DE ÁGUA LIBELL, VAZÃO 
NOMINAL 45L/h, PRESSÃO 
MIN/MÁX. 39 A 392 kPa OU 4 A 39,3 
m.c.a. 

38,950000 311,60 

 
147 

7,00 UN CANECA EM ALUMÍNIO 02 LT-
CAPACIDADE 02 LITROS COM 
ALÇA RESISTENTE QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A MARCA 
RAMOS 

15,900000 111,30 

 
148 

60,00 UN LIMPADOR DE VIDRO ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, COMPOSIÇÃO 
LAURIL ETER SULFATO DE SÓDIO, 
ETER BUTÍLICO DE ET I EM 
FRASCO DE 500ML 

7,450000 447,00 

 
149 

120,00 PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE 50 LITROS, 
ESPESSURA DE 0,7 MICRA 

8,470000 1016,40 

 
150 

4,00 UN PÁ P/LIXO COM CABO MADEIRA 60 
CM- 

4,870000 19,48 

 
151 

150,00 UN PEDRA SANITARIA 2,050000 307,50 

 
152 

2,00 CX LUVA DESCARTÁVEL DE VINIL - 19,450000 38,90 

 
153 

6,00 UN RODO P PIA 2,500000 15,00 
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154 

3,00 UN BANDEJA - 32,900000 98,70 

 
155 

4,00 UN FACA DE MESA INOX 4,250000 17,00 

 
156 

70,00 LT CERA LIQUIDA INCOLOR, 
EMBALAGEM DE 750 ML - 

3,670000 256,90 

 
157 

50,00 PT SAPONÁCEO EM PÓ EMBALAGEM 
DE 300 GRAMASFRASCO 
PLÁSTICO DE 300G. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA BOMBRIL. 

3,910000 195,50 

 
158 

50,00 UN PROTETOR SOLAR FATOR 50 COM 
REPELENTE EMBALAGEM DE 
120G,PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 
UVA E UVB,PROTEÇÃO MÁXIMA 
CONTRA SOL E INSETOS, USO 
DIÁRIO,ADEQUADO À NOVA 
LEGISLAÇÃO,RESISTENTE A ÁGUA 
E 
SUOR,HIPOALERGÊNICO,POSSUI 
VITAMINA E, PREVENINDO O 
ENVELHECIMENTO PRE 

31,990000 1599,50 

 
159 

500,00 UN VASSOURA DE PÊLO 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA: 

18,920000 9460,00 

 
160 

100,00 PC SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO,CAPACIDADE 30 LITROS 
AZUL, ESPESSURA DE 8 A 10 
MICRA PACOTE COM 10 UNIDADES 

8,970000 897,00 

 
161 

50,00 UN ÁGUA SANITÁRIA, CONTENDO 
1000ML DE BOA QUALIDADE 

4,950000 247,50 

 
162 

100,00 PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO 
CAPACIDADE 50 LITROS AZUL, 
ESPESSURA DE 8 A 10 MICRA 
PACOTE COM 10 UNIDADES 

8,970000 897,00 

 
163 

40,00 LT ÁLCOOL 92,8% - EMBALAGEM 1LT - 11,500000 460,00 

 
164 

100,00 PC SACO PLÁSTICO PARA 
LIXO,CAPACIDADE 100 LITROS 
AZUL, ESPESSURA DE 10 A 12 
MICRA PACOTE COM 5 UNIDADES 

23,540000 2354,00 

 40,00 FR ALCOOL EM GEL - EMBALAGEM 13,950000 558,00 
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165 500 ML 
 
166 

40,00 UN DESINFETANTE EUCALIPTO ODOR 
EUCALIPTO FRASCO DE 2 LITROS 

8,470000 338,80 

 
167 

40,00 FR DESODORIZADOR DE AR, COM 
EMBALAGEM DE 400ML. 

11,520000 460,80 

 
168 

12,00 UN DETERGENTE LÍQUIDO BRILHA 
ALUMÍNIO, FRASCO COM 500 ML. 

3,160000 37,92 

 
169 

40,00 LT DETERGENTE ÁCIDO PARA 
LIMPEZA DE PEDRAS- 

26,620000 1064,80 

 
170 

10,00 UN K-OTRINE CE 25 - 30 ML. 
INSETICIDA PIRETRÓIDE PARA 
DESINSETIZAÇÃO DE INSETOS 
INVERTEBRADOS, ATENDENDO ÀS 
ESPECIFICAÇÕES DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. 

23,990000 239,90 

 
171 

30,00 UN BALDE COM ALÇA DE PLASTICO, 
20 LITROS 

17,350000 520,50 

 
172 

30,00 UN BALDE COM ALÇA DE PLASTICO,10 
LITROS 

14,450000 433,50 

 
173 

15,00 UN CESTO DE LIXO DE PLASTICO 
COM TAMPA DE 20 LITROS 

27,900000 418,50 

 
174 

20,00 UN ESCOVA DE NYLON PARA LAVAR 
ROUPA, BASE DE MADEIRA COM 
CERDAS EM NYLON MACIAS 15X5 
CM APROXIMADAMENTE 

4,120000 82,40 

 
175 

50,00 UN FLANELA DE ALGODÃO 40X60 CM 
APROXIMADA AMARELA 

2,000000 100,00 

 
176 

50,00 UN PANO PARA LIMPEZA, DE CHAO 
EM ALGODÃO CRU, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 76X78 CM 

10,950000 547,50 

 
177 

2,00 UN PANOS - TOALHA DE MESA 
RENDADO TAMANHO GRANDE 

30,400000 60,80 

 
178 

10,00 UN PÁ PARA LIXO DE METAL, CABO 
LONGO DE MADEIRA 

20,390000 203,90 

 
179 

500,00 UN PRENDEDOR DE ROUPAS DZ 1,500000 750,00 

 
180 

20,00 UN RODO DE MADEIRA E BORRACHA, 
60 CM, COM CABO DE MADEIRA 

11,900000 238,00 

 
181 

20,00 UN VASSOURA DE PÊLO ARTIFICIAL, 
40 CM, CABO DE MADEIRA 

20,870000 417,40 

 
182 

451,00 
 

COTA 
RESERV

ADA 
EXCLUS

IVO 

PC SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 L 
PRETO REFORÇADO-P-6 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 
SACO PLÁSTICO - PRETO FOSCO; 
P/ LIXO; 100 LTS (1050MM X 750MM 
X 0,12MM DE ESPESSURA), DE 
POLIPROPILENO, DEVERÁ ESTAR 

51,640000 23.289,64 
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PARTICI
PAÇÃO 
BENEFI
CIÁRIO

S DA 
LEI 

123/06 
 

ITEM 34 

EM CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS DA ABNT NBR 
9190/9191/13055/13056. 
QUALIDADE: EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR A MARCA KLIN SHOP. 
AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO )  

  
  

 
 
Valor total estimado: R$ 597.098,40(quinhentos e noventa e sete mil e noventa e oito 
reais e quarenta centavos). 


